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1 DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Todos os materiais, obras e serviços a serem empregados, ou executados, deverão atender ao exigido nas presentes especificações, nos projetos elaborados, no contrato firmado entre a CODEVASF e o EMPREITEIRO, nas ordens escritas da FISCALIZAÇÃO da CODEVASF, e nos casos omissos, nas Normas e Especificações da ABNT e do fabricante do material.

1.2. O quantitativo de serviços que figurarem nos quadros de quantidades fornecidos pela CODEVASF, tem por finalidade, apenas, a comparação das propostas apresentadas, razão pela qual, a CODEVASF não se responsabiliza em hipótese alguma, pela precisão dos mesmos.

1.3. Toda e qualquer modificação que acarrete aumento ou traga diminuição de quantitativos ou despesas, será previamente outorgada por escrito pela CODEVASF, após o pronunciamento da FISCALIZAÇÃO e só assim tomada em consideração no ajuste final de contas. 

1.4. Essas modificações serão medidas e pagas ou deduzidas, com base nos preços unitários do contrato.

1.5. Os acrescimentos cujos serviços não estejam abrangidos nos preços unitários estabelecidos no contrato serão previamente orçados de comum acordo com a FISCALIZAÇÃO.

1.6. A fiscalização das obras e serviços será exercida pela CODEVASF, diretamente, e ou através de Consultoria pela mesma credenciada. 

1.7. A existência da FISCALIZAÇÃO, não exime a responsabilidade integral única e exclusiva do EMPREITEIRO, para com os trabalhos e obras adjudicados, nos termos do Código Civil Brasileiro.

1.8. O EMPREITEIRO deverá permitir a inspeção e o controle, por parte da FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a execução das obras.

1.9. Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça as Especificação ou que difira do indicado nos desenhos, ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização escrita da FISCALIZAÇÃO, será considerado inaceitável, ou não autorizado, devendo o EMPREITEIRO remover, reconstituir ou substituir o mesmo, ou qualquer parte da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, sem qualquer pagamento extra.

1.10. Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável a substituição de alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, essa substituição somente poderá se realizada mediante autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular.

1.11. O EMPREITEIRO deverá retirar do canteiro das obras os materiais porventura impugnados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 48 horas a contar da determinação atinente ao assunto.

1.12. A CODEVASF se reserva o direito de contratar com outras firmas, a realização simultânea de trabalhos e obras dentro do mesmo canteiro. Esses serviços serão articulados entre si pela FISCALIZAÇÃO, de modo a proporcionar um desenvolvimento racional da obra em seu conjunto.

1.13. Os materiais e equipamentos fornecidos pela CODEVASF serão entregues ao EMPREITEIRO, de conformidade com as requisições feitas, em tempo oportuno e nas quantidades realmente necessárias, para atender a uma determinada etapa dos trabalhos.

1.14. Os materiais e equipamentos entregues ao EMPREITEIRO, e que passam assim á responsabilidade do mesmo, deverão ser, todavia, convenientemente estocados e guardados até a respectiva aplicação, quando serão cuidadosamente manuseados, de maneira a evitar danos, quebras ou perdas.

1.15. Os materiais e equipamentos entregues ao EMPREITEIRO, são de propriedade da CODEVASF, razão pela qual, poderá a mesma, em qualquer tempo e desde que não estejam aplicados ou na iminência de serem utilizados, remanejá-los, a seu único e exclusivo critério, para outras frentes de serviços ou entregá-los a outras firmas.

1.16. As sobras e restos de materiais e equipamentos entregues ao EMPREITEIRO, depois de convenientemente limpos, selecionados e relacionados, serão devolvidos ao Almoxarifado da CODEVASF, ou depositados em outro local, indicado pela mesma.

1.17. O EMPREITEIRO deverá manter, em caráter permanente, á frente dos serviços um engenheiro civil e um substituto, escolhido por ele, e aceitos pela FISCALIZAÇÃO. O primeiro terá a posição de residente e representará o EMPREITEIRO, sendo todas as instruções dadas a ele válidas - como sendo dadas ao próprio EMPREITEIRO. Esses representantes, além de possuírem os conhecimento e capacidade profissional requeridos, deverão ter autoridade suficiente para resolver qualquer assunto relacionado com as Obras e serviços a que se referem as presentes Especificações. O residente somente poderá ser substituído com o prévio conhecimento e aprovação da CODEVASF.

1.18. O EMPREITEIRO deverá estar informado de tudo o que se relacionar com a natureza e localização das obras e serviços e tudo mais que possa influir sobre os mesmos.

1.19. Os equipamentos a empregar deverão apresentar perfeitas condições de funcionamento, e serem adequados aos fins a que serão destinados.

1.20. Será expressamente proibido manter, no recinto, da obra, quaisquer materiais não destinados à mesma.

1.21. A vigilância do canteiro de obras será efetuada ininterruptamente, até a conclusão e recebimento das obras por parte da FISCALIZAÇÃO.

1.22. As estradas de acessos por ventura necessárias serão abertas e conservadas pelo EMPREITEIRO, “sem caber à CODEVASF ônus especifico pelos mesmos, devendo seus custos ser diluídos em outros itens”.

1.23. Deverá ser previsto, em cada caso específico, o pessoal, equipamento e materiais necessários à administração e condução das obras.

1.24. O emprego de material similar, quando permitido nos Projetos elaborados e Especificados entregues, ficará condicionado à prévia autorização da FISCALIZAÇÃO.

1.25. A mão de obra a empregar deverá ser da primeira qualidade, de modo a permitir uma perfeita execução dos serviços e um acabamento esmerado dos mesmos.

1.26. Deverão ser empregadas ferramentas adequadas ao tipo de serviço a executar.

1.27. A critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser efetuados, periodicamente, ensaios qualitativos dos materiais a empregar, bem como dos concretos e argamassas.

1.28. O EMPREITEIRO deverá elaborar para fins de acompanhamento semanal da execução da obra, um Cronograma Físico de Barras, para as diversas etapas da construção.

1.29. Deverá existir obrigatoriamente no escritório da obra um LIVRO DE OCORRÊNCIAS, onde serão registrados pela FISCALIZAÇÃO e/ou pelo EMPREITEIRO, o andamento e as ocorrências notáveis da obra.

1.30. Salvo indicação em contrário no Edital ou seus anexos, a medição e pagamento dos serviços serão procedidos consoantes as determinações e critérios estabelecidos nestas Especificações.

2 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.31. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL

1.31.1. Serviços

A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a assinatura do contrato e correspondente "NE", de forma a poder dar início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 


No final da obra, a Empreiteira deverá remover todas as instalações do Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, Construções Provisórias, detritos e restos de materiais modo a entregar as áreas utilizadas, totalmente limpas.

1.31.2. Medição e Pagamento


A remuneração correspondente à mobilização da Empreiteira antes do início da obra, a desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. 


Os custos correspondentes a este item incluem, mas não se limitam necessariamente, aos seguintes: 

a) despesas relativas ao transporte de todo o equipamento  de   construção, de propriedade da Empreiteira ou sublocadas, ate o canteiro de obra e sua posterior retirada; 

b) despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à Empreiteira ou às suas subempreiteiras, em qualquer  tempo, ate o canteiro de obras e posterior regresso a seus locais de origem

c) despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou determinadas pela CODEVASF, realizadas por qualquer pessoa ligada à Empreiteira, qualquer que seja   sua duração ou natureza. 

1.32.  INSTALAÇÃO DO CANTEIRO

1.32.1. Serviços
1.32.1.1. O Acampamento e Canteiro de Serviços serão construídos a partir do projeto preparado pela Empreiteira, desde que aprovado pela CODEVASF, o qual, por sua vez, será baseado no plano apresentado na Proposta Técnica da Licitante. 

1.32.1.2. O Acampamento deverá ser construído pela Empreiteira no local destinado para este fim. O projeto, construção, administração, durante todo o período de execução da obra, são de responsabilidade da Empreiteira. 

1.32.1.3. O Acampamento deverá ser construído em dois setores: 

a) setor residencial da Empreiteira e da Fiscalização, onde deverão estar localizados os alojamentos e refeitórios. 

b) setores administrativos, que conterá escritório central  da Empreiteira e também da Fiscalização, almoxarifado,  oficinas, laboratórios etc. 

1.32.1.4. Todas as instalações de Acampamento executadas pela empreiteira permanecerão, após concluída a obra, como sua  propriedade, salvo disposições em contrário. 

1.32.1.5. Nos alojamentos deverão ser previstos: 

a) no máximo quatro (4) pessoas por quarto de doze (12)  metros quadrados com pé direito de dois e sessenta (2,60)  metros, com ventilação natural. 

b) um (1) leito com colchão, travesseiro, par de lençóis e dois (2) cobertores, por homem; 

c) corredores iluminados com lâmpadas espaçadas de, no  máximo,   dez (10) metros; 

d) mínimo de um (1) WC  para cada doze (12) pessoas; 

e) mínimo de uma (1) ducha, para cada quinze (15) pessoas; 

f) lavatório coletivo com uma (1) torneira para cada doze (12) pessoas; 

g) instalações elétricas de força e luz; 

h) quartos iluminados eletricamente; 

1.32.1.6. O refeitório deverá ser perfeitamente iluminado, dotado de WC e lavabo, com sala de refeição concebida de forma a permitir servir as refeições em mesas de no máximo doze (12) pessoas. A cozinha deverá ser contígua  à sala de refeição e, dotada de instalações de água potável. Deve ser dada especial atenção à higiene e salubridade nas áreas do refeitório afim de evitar riscos à saúde dos operários. 

1.32.2. Medição e Pagamento. 

1.32.2.1. Os serviços, materiais e equipamentos necessários à execução das obras, e toda e qualquer outra despesa relativa às instalações do Acampamento e do Canteiro da  Empreiteira, inclusive projeto, construção, operação e manutenção de escritórios, moradias e alojamentos,  demolição e limpeza de áreas após a conclusão dos serviços, serão remunerados pelo preço  do Acampamento e Canteiro de Serviço, da Planilha de Orçamentação de Obras. O pagamento será feito de acordo com o cronograma financeiro proposto. 

1.32.2.2. Estão incluídos neste preço para Acampamento e Canteiro de Serviços, entre outros:

1.32.2.3. Os custos relativos à instalação e montagem de todos equipamentos de construção, necessários à execução da  obra, inclusive as instalações de:

a) ar comprimido; 

b) fornecimento de água potável e industrial para o Canteiro e Acampamento; 

c) armazenamento, estocagem, processamento, manuseio e transporte de materiais de construção; 

d) fabricação, transporte, lançamento e controle do concreto;

e) fabricação, transporte, colocação e ajustagem de formas e armaduras; 

f) instalações requeridas para a transmissão,  transformação e distribuição de energia elétrica aos vários  locais do canteiro, a partir da linha existente; 

g) construção e manutenção de escritórios, oficinas, almoxarifado, laboratórios, garagens, pátios e vias de acesso, alojamentos, refeitórios, ambulatórios, rede de água e  esgoto, etc; 

h) construção e manutenção de todas as estradas de serviço, quer sejam definidas no projeto ou não; 

i) limpeza e preparação do local da obra no início e após a conclusão da construção e retirada do equipamento.

3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.33. MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

1.33.1. Serviços
1.33.1.1. Este item refere-se  a manutenção do canteiro de obras, incluindo as despesas com energia elétrica, água potável, comunicações, limpeza e qualquer outra despesa necessária ao funcionamento do canteiro.

1.33.2. Medição e Pagamento

1.33.2.1. Os serviços serão medidos mensalmente, durante o período de execução da obra. O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras.

1.34. ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1.34.1. Serviços
1.34.1.1. Este item refere-se a administração local da obra, incluindo engenheiro, administração, financeiro e outros de acordo com a estrutura da empresa.

1.34.2.  Medição e pagamento

1.34.2.1. Os serviços serão medidos mensalmente, durante o período de execução da obra. O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras.

1.34.2.2. Antes do início das obras, deverão ser executadas todas as instalações provisórias necessárias: barracão para escritório, dependência destinada à instalação de equipamentos; depósitos para materiais e ferramentas; abrigos e instalações sanitárias para pessoal.

1.34.2.3. Todas as instalações provisórias de luz e força, água e esgotos e respectivos consumos serão de responsabilidade exclusiva do EMPREITEIRO.

1.34.2.4. Fica o EMPREITEIRO obrigado a confeccionar e colocar, as suas expensas, nos locais indicados pela FISCALIZAÇÃO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a partir da data da assinatura do contrato, placas indicativas nas dimensões em acordo com a planilha orçamentaria e manual de placas do anexo.

1.34.2.5. Fica o EMPREITEIRO obrigado a delimitar o canteiro da obra, de modo a isolá-lo, seja com tapume ou cerca de arame, evitando-se assim a entrada de pessoas estranhas ao serviço.

1.34.2.6. A colocação dos barracões, depósitos e almoxarifados deve ser feita de forma a evitar atropelo na obra e deslocamento indevido de materiais.

1.34.2.7. A instalação da obra será paga por verba, na qual deverá ser incluídos todos os custos do canteiro, instalações, serviços, materiais, conservação e tudo o mais atinente.

1.34.2.8. Será desclassificada a PROPONENTE que apresentar preço para Instalação da Obra, superior ao proposto no edital.
1.35. LIMPEZA DO TERRENO

1.35.1. Esse serviço deverá ser executado de modo a deixar completamente livre não só a área do canteiro da obra, como também os caminhos necessários ao transporte de equipamentos e materiais diversos.

1.35.2. Constará de desmatamento, capinação, destocamento e derrubada de árvores que possam prejudicar os trabalhos de construção.

1.35.3. Será de responsabilidade do EMPREITEIRO, o transporte do material proveniente da limpeza para locais aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

1.35.4. A queima de materiais combustíveis deverá ser efetuada em hora, condições e locais aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

1.35.5. Quando se tratar de adutora, emissários ou interceptores, deverão ser feitos os serviços, onde necessários, de limpeza em uma faixa de terreno de 4,00 m ao longo da linha.

1.35.6. Quando for o caso de emprego de máquinas de terraplenagem, para fins de execução de estradas de acesso, ou preparação de plataformas indicadas no projeto, além do deslocamento, será removido o solo orgânico numa profundidade aproximada de 0,20 m, estendida a toda área objeto de cortes e aterros.

1.35.7. A limpeza do terreno será paga por metro quadrado de projeção vertical de área limpa, se incluindo também em seu preço unitário a queiram e o transporte dos entulhos e material proveniente.
1.36. SINALIZAÇÃO DA OBRA

1.36.1. Será de responsabilidade do EMPREITEIRO todos os contactos necessários à interdição das vias de tráfego junto ao DETRN, inclusive a observância das determinações daquele órgão e da legislação pertinente ao Trânsito.

1.36.2. Só será permitida a abertura de vala, mediante a adequada sinalização do local.

1.36.3. O EMPREITEIRO deverá colocar, no local da obra e em cada frente de trabalho, sinalização adequada e eficiente, constituída de placas, cavaletes e bandeiras vermelhas. Sempre que necessário, a critério da FISCALIZAÇÃO, deverão ainda ser colocadas sinalizações a diferentes distâncias das frentes de trabalho, como advertência aos veículos. Durante a noite, serão instaladas e mantidas acesas, lâmpadas vermelhas e outros avisos luminosos, em cada cavalete e ao longo do canteiro de trabalho.

1.36.4. Às lâmpadas vermelhas para sinalização de valas, terão espaçamento máximo de 4 metros entre si e uma altura mínima de 1,50 metros do solo.

1.36.5. Para as ruas de tráfego mais intenso, poderão ser exigidos tapumes fechados de madeira para contenção do material escavado.

1.36.6. Após o período normal de trabalho diário, o EMPREITEIRO manterá vigias em número suficiente, de modo a assegurar a sinalização e a proteção do canteiro de trabalho.
1.36.7. De um modo geral, a sinalização para a obra em questão, será de 3 (três) tipos.

- sinalização fechada através de tapumes e iluminação;

- sinalização aberta com iluminação;

- sinalização aberta sem iluminação.

1.36.8. Visando garantir o tráfego normal de veículos e pedestres ou o acesso dos moradores e usuários aos prédios, serão utilizadas passarelas e passagens que garantam a circulação segura e confortável dos transeuntes.

1.36.9. Às passarelas e passagens referidas neste item, serão metálicas para o caso de locais de tráfego intenso, e de madeira de lei, para os demais casos.

1.36.10. Às passarelas e passagens, situadas nos centos urbanos com grandes circulação de pedestres ou veículos, serão dotadas de guarda corpo.

1.36.11. Quando por qualquer motivo , os serviços forem suspensos, o EMPREITEIRO continuará responsável pela manutenção de todo o material existente no local, e pela segurança do canteiro de serviço, contra acidentes tanto com veículos como pessoas.

1.36.12. À sinalização será paga por metro de extensão de elementos de sinalização, incluindo instalação e remoção, bem como custas junto ao DETRAN.

1.36.13. Às passarelas e passagens serão pagas por metro quadrado, considerando-se o comprimento igual a largura da vala acrescida da extensão necessária aos apoios das pranchas e chapas metálicas. 
1.37. TERRAPLENAGEM MECANIZADA

1.37.1. Quando se tratar de movimento de terra, com vistas à implantação de estradas de acesso, ou preparação de área para a construção de obras civis, implicando em cortes e aterros, deverão ser obedecidas as especificações a seguir.

1.37.2. Preliminarmente, deverá a área a terraplenar ser nivelada e secionada por topógrafo da FISCALIZAÇÃO, o que servirá de base para todo e qualquer pagamento a ser feito ao EMPREITEIRO. 

1.37.3. Só após o levantamento topográfico serão efetuados os serviços de limpeza, desmatamento e destocamento.

1.37.4. À execução dos cortes compreenderá a escavação e transporte do material dentro dos limites da faixa de construção, de acordo com o alinhamento, greide, taludes e demais características pertinentes, constantes do projeto e o diagrama de transportes aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

1.37.5. O material escavado dos cortes será aplicado na execução dos aterros, sendo vedado o emprego de solos orgânicos, micáceos ou excessivamente expansivos, para os quais será feito bota-fora.

1.37.6. No caso da necessidade de utilização de material de empréstimo para execução ou complementação dos aterros, o mesmo será proveniente de jazidas aprovadas pela FISCALIZAÇÃO a vista de ensaios geotécnicos procedidos e observada a distância mínima de transporte.

1.37.7. Quando o aterro for executivo sobre uma meia encosta íngreme, deverão ser escavados degraus na mesma, com dimensões e em número suficientes para assegurar a estabilidade do aterro e sua perfeita ligação com o terreno natural.

1.37.8. Preparada a superfície do terreno a receber o aterro, será este executado em camadas aproximadamente horizontais, com uma espessura compactada de 20cm cada. Dependendo do tipo de equipamento e natureza do solo essa espessura poderá ser aumentada.

1.37.9. O aterro deverá ser feito em faixas regulares de modo a permitir um bom rendimento do equipamento e um fácil controle da compactação.

1.37.10. Deverá ser retirada do aterro toda a matéria orgânica, bem como troncos e raízes que porventura para alí sejam transportados.

1.37.11. No período de inverno a superfície das diversas camadas de aterro deverá ter inclinação tal que permite o rápido escoamento das águas pluviais.

1.37.12. Às camadas deverão ser compactadas na umidade ótima fornecida pelo ensaio Proctor, devendo o material de aterro ser areado ou umedecido.

1.37.13. Após a conclusão de cada camada de aterro deverá ser feita a verificação de sua densidade.

1.37.14. À densidade a ser obtida nos aterros dependerá do objetivo principal e característica de cada obra, não devendo ser inferior a 95% daquela obtida com o Proctor Normal.

1.37.15. À FISCALIZAÇÃO indicará os casos em que, a compactação será apenas efetuada com a passagem de equipamento escavo transportador, não havendo assim necessidade de controle tecnológico.

1.37.16. À determinação de umidade ótima e densidade a serem obtidas, bem como o controle e fiscalização dos serviços, serão procedidos pela CODEVASF, diretamente ou através de Consultoria por ela contratada.

1.37.17. Após a regularização final da superfície, que deverá necessariamente obedecer o greide do Projeto fornecido, deverá ser feita uma compactação final, não devendo ficar nenhum material solto na superfície, vulgarmente denominado de “Tapiocas”.

1.37.18. Sobre os taludes de aterros, será executado o plantio de vegetação para fixação, e melhor resistência á erosão.

1.37.19. Se a carga atuante no aterro assim o exigir, condições especiais deverão ser adotadas em sua execução, com referência às características geotécnicas do material, densidade e grau de compactação, bem como controle tecnológico da execução.

1.37.20. No mais, os serviços deverão obedecer às especificações adotadas pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem D.N.E.R.

1.37.21. À limpeza será paga por metro quadrado de proteção vertical da área limpa.

1.37.22. À escavação será paga por metro cúbico de material escavado, medido consoante as seções transversais levantadas antes e após a execução dos cortes e empréstimos, obedecido o projeto elaborado, devendo no preço unitário serem incluídos os custos de extração e de regularização dos taludes.

1.37.23. O transporte será pago por metro cúbico-decâmetro de material transportado.

1.37.23.1. Para determinação do momento de transporte será considerado o volume do material escavado medido consoante o item anterior e como distância média de transporte aquela mínima e necessária, realmente percorrida pelo equipamento transportador entre o centro de gravidade do corte ou empréstimo e o do aterro por ele constituído.

1.37.23.2. No preço do transporte deverá estar incluído a carga, transporte, descarga e espalhamento do material.

1.37.24. À compactação será paga por metro cúbico de aterro compactado medido pelas seções transversais levantadas antes e após a execução do aterro, obedecido o projeto, devendo o preço unitário compreender, inclusive, a regularização, umedecimento ou aeração e compactação.

1.37.25. À proteção vegetal será paga por metro quadrado de área plantada, devendo o preço unitário compreender, inclusive, a aquisição, extração, plantio e irrigação das gramíneas, a  terra vegetal necessária e os respectivos transportes.
4 ATERRO

1.1. Preliminarmente, deverá a área a aterrar ser nivelada e secionada por topógrafo da FISCALIZAÇÃO, servindo esse levantamento de base para todo e qualquer pagamento a ser feito ao EMPREITEIRO.

1.2. Após o levantamento topográfico serão efetuados os serviços de limpeza, desmatamento e destocamento.

1.3. No aterro será utilizado material aproveitado das escavações, e na insuficiência desse, o oriundo de empréstimos, sendo vedado o emprego de solos orgânicos, micáceos ou excessivamente expansivos e daqueles misturados com entulhos.

1.4. No caso da necessidade de material de empréstimos, o mesmo será proveniente de jazidas aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, a vista de ensaios geotécnicos procedidos e observada a distância mínima de transporte.

1.5. Quando o aterro for executado em meia-encosta, deverão ser escavados degraus na mesma, com dimensões e em número suficientes para assegurar a estabilidade do maciço e sua perfeita ligação com o terreno natural.

1.6. O aterro deverá ser executado em camadas aproximadamente horizontais, com uma espessura de 0,20m cada, podendo a mesma ser aumentada tendo em vista o tipo de equipamento utilizado e a natureza do solo.

1.7. O aterro deverá ser executado com o máximo cuidado a fim de garantir a proteção das fundações e das tubulações e evitar recalques que venham a provocar danos aos pisos.

1.8. Deverá ser retirada do aterro toda a matéria orgânica, bem como troncos, raízes e entulhos que por ventura para alí tenham sido transportados.

1.9. Às camadas deverão ser compactadas na umidade ótima fornecida pelo ensaio Proctor, devendo o material de aterro ser aerado ou umedecido, consoante a sua natural.

1.10. À critério da FISCALIZAÇÃO, deverá ser feita a verificação da densidade obtida em cada camada, que não deverá ser inferior a 95% daquela obtida pelo ensaio Proctor Normal.

1.11. Se a carga atuante no aterro assim o exigir, condições especiais deverão ser adotadas em sua execução, com referência às características geotécnicas do material, densidade e grau de compactação, bem como controle tecnológico da execução.

1.12. Nas saias dos aterros deverá ser efetuada proteção vegetal com gramíneas, efetuada através de plantio direto, placas ou semeadura.

1.13. O pagamento será efetuado por metro cúbico de aterro compactado, consoante as seções transversais levantadas antes e após a execução do aterro, obedecido o projeto, devendo o seu preço unitário compreender a aquisição, escavação, carga, transportes, descarga, espalhamento, regularização, umedecimento ou aeração, compactação e todos os demais serviços e encargos necessários à execução do aterro.

1.14. A proteção vegetal será paga por metro quadrado de área plantada, devendo estar incluído no preço unitário a aquisição, extração, plantio e irrigação das gramíneas, a terra vegetal, bem como os respectivos transporte.
1.15. O caixão do prédio levará de preferência, aterro arenoso isento de todo e qualquer material orgânico.

1.16. O aterro será colocado em camadas de 0,20m molhadas e bem apiloadas até atingir a cota de 0,15m abaixo do piso pronto.
5 REATERRO

1.17. Nos serviços de reaterro, será utilizado o próprio material das escavações, e, na insuficiência desse, material de empréstimo, selecionados pela FISCALIZAÇÃO, podendo a mesma determinar, se necessário o uso de areia.

1.18. O reaterro será executado com o máximo cuidado, a fim de garantir a proteção das fundações e da tubulação e evitar o afundamento posterior dos pisos e do pavimento das vias públicas, por efeito de acomodações ou recalques.

1.19. De uma maneira geral, o reaterro será executado em camadas consecutivas, convenientemente apiloadas, manual ou mecanicamente, em espessura máxima de 0,20m. Tratando-se de areia, o apiloamento será substituído pela saturação da mesma, com o devido cuidado para que não haja carregamento de material.

1.20. Em nenhuma hipótese será permitido o reaterro das valas ou cavas de fundação, quando as mesmas contiverem água estagnada, devendo a mesma ser totalmente esgotada, antes do reaterro.

1.21. Na hipótese de haver escoramento ou ensecadeira, o apiloamento do material de reaterro junto aos taludes, deverá ser procedido de modo tal a preencher completamente os vazios oriundos da retirada do prancheamento.

1.22. O EMPREITEIRO só poderá reaterrar as valas depois que o assentamento tiver sido aprovado pela FISCALIZAÇÃO e depois de realizados os ensaios e testes por ela exigidos.

1.23. Cuidados especiais deverão ser tomados nas camadas inferiores do reaterro das valas até 0,30m acima da geratriz superior dos tubos. Esse reaterro será executado com material granular fino, preferencialmente arenoso, passando 100% na peneira 3/8”, convenientemente molhado, e adensado em camadas nunca superiores a 0,10m, com cuidados especiais para não danificar ou deslocar os tubos assentados, procedendo-se o reaterro simultaneamente em ambos os lados da tubulação.

1.24. Quando o greide das vias públicas, sob as quais serão assentadas as tubulações, apresentarem grandes declividades, originando a possibilidade de carregamento do material, as camadas superiores do reaterro serão executadas com material selecionado, preferencialmente com elevada percentagem de pedregulho e certa plasticidade, sendo feitas, se necessário, recravas em concreto ou alvenaria transversais à rede, com as extremidades reentrantes no talude das valas.

1.25. Caso haja perigo de ruptura da tubulação, por efeito de carga do reaterro ou sobre-carga, ou ainda de carregamento de  material, será executada  proteção conveniente definida para cada caso pela FISCALIZAÇÃO.

1.26. Os serviços que venham a ser refeitos, devido a recalques do reaterro, correrão a ônus exclusivo do EMPREITEIRO.

1.27. O reaterro de cava será pago por metro cúbico de cava aterrada, medido diretamente na cava após compactação e corresponderá, no máximo, ao volume de escavação da cava.

1.28. Para efeito de medição de reaterro será descontado do volume medido na cava de fundação, o correspondente aos tubos de diâmetro igual ou superior a 400mm e os componentes das redes e/ou infra-estrutura com volume superior a 1,00m3.

1.29. Não serão considerados para efeito de medição do volume de reaterro, os excessos eventualmente deixados acima do terreno (leirões) para garantir eventuais recalque.

1.30. O preço unitário de reaterro deverá compreender a aquisição, escavação, carga, transportes, descarga, espalhamento, regularização, umedecimento, compactação e todos os demais serviços e encargos necessários a execução do serviço.

1.31. Às recravas serão pagas por metro cúbico.
6 ESCORAMENTO, ENSECADEIRA E ESGOTAMENTO

1.32. Far-se-á uso de escoramento, sempre que os taludes das cavas forem constituídos de solo passível de desmoronamento, ou tratar-se de profundidades que possam comprometer a segurança dos operários, a critério da FISCALIZAÇÃO.

1.33. Poderão ser empregados os seguintes tipos de escoramento:

1.33.1. Contínuo, com o emprego de tábuas de madeira a cobrir inteiramente as paredes da vala. O contraventamento será executado por meio de longarinas em ambos os lados, devidamente presas com estroncas transversais;

1.33.2. Descontínuo, também denominado simples, empregando-se os mesmos materiais em madeira, citados na alínea anterior, diferindo apenas na disposição de tábuas, que serão colocadas na direção vertical ou horizontal, distanciadas entre si, de no máximo 1,00m.

1.34. Em ambos os casos, o escoramento deverá ser retirado cuidadosamente, à medida que a vala ou escavação estiver na fase de reaterro e compactação.

1.35. Qualquer outro tipo de escoramento poderá ser empregado como variante dos aventados, desde que atenda aos requisitos técnicos para a segurança dos operários e perfeição na execução total dos trabalhos, e devidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO, ficando o EMPREITEIRO em toda a responsabilidade sobre a opção adotada.

1.36. Nos casos de necessidade de estanqueidade além de escoramento na execução de valas, dentro de cursos d’água, terrenos alagados ou com lençol freático alto, a critério da FISCALIZAÇÃO, serão adotadas as soluções de ensecadeiras dos seguintes tipos:

1.36.1. À Ensecadeira de parede simples, constituída de uma cortina contínua de pranchões de madeiras perfeitamente encaixados ou de estacas pranchas metálicas, de fabricação padronizada.

1.36.2. Ensecadeira de parede dupla, constituída de cortinas duplas com as mesmas características fixadas na alínea anterior, com separação de aproximadamente 1,00m entre elas, sendo o espaço preenchido com um material impermeável argiloso tipo “tabatinga”.

1.37. Será obrigatório o esgotamento quando a escavação atingir terrenos embebidos, lençol d’água ou as cavas acumularem água de chuva, impedindo ou prejudicando o andamento dos serviços, adotando-se as devidas precauções no sentido de garantir o lançamento da água sem prejuízo de outras partes em construção ou de edificações existentes.

1.38. Dependendo das características do solo de fundação e do volume afluente de água, o esgotamento poderá ser procedido através de:

1.38.1. Esgotamento simples através de bombas imersas ou superficiais; 

1.38.2. Rebaixamento de lençol freático tipo ponteiras a vácuo;

1.38.3. Dreno de brita graduada, vulgarmente denominado de “dreno francês”.

1.39. O EMPREITEIRO deverá dispor de equipamento adequado ao esgotamento, de rendimento suficiente, de modo a possibilitar a execução de todo e qualquer trabalho necessário.

1.40. No fundo da vala serão valetas laterais junto ao escoramento, fora da área de trabalho, para que a água seja coletada pelas bombas, em pontos adequados.

1.41. Os crivos de bombas deverão ser colocados em pequenos poços dentro das referidas valetas. Para evitar erosão, os pequenos poços serão protegidos por caixas de madeiras com o espaço preenchido por brita. À critério da FISCALIZAÇÃO, poderá ser substituídos as valetas por drenos de tubos perfurados.

1.42. No caso de aplicação de rebaixamento do lençol freático por sistema de ponteiras a vácuo, a escavação abaixo do nível original do lençol só poderá ser executada após a comprovação do perfeito funcionamento e rendimento dos sistemas, através de indicadores de nível.

1.43. O “dreno francês” será constituído de camada de brita graduada, de granulometria compatível com a do solo de fundação, numa espessura de 0,30 a 0,40m, distribuída em toda a largura da vala.

1.44. Nas valas inundadas por enxurrada, findas as chuvas e esgotadas as valas, limpar-se-ão internamento os tubos já assentados. Os tubos, cujas extremidades estiverem fechadas, serão convenientemente lastrados de maneira que não flutuem quando inundadas as valas.

1.45. Os escoramentos de cava e ensecadeiras serão pagos por metro quadrado de talude escorado, independente do comprimento da prancha ou tábua.

1.46. O Esgotamento simples será pago por metro cúbico de vala esgotada e o Rebaixamento do lençol freático por metro linear de vala esgotada, tomando-se para altura a distância entre o nível máximo atingido pela água e o fundo da cava. Ambos deverão ser contínuos, sendo medidos para cada trecho uma só vez.

1.47. O rebaixamento de lençol freático será dividido consoante a altura da lâmina d’água em até 3,00m e além de 3,00m.

1.48. O dren’o francês será pago por metro cúbico, medido consoante a largura da vala, o comprimento da mesma e a altura fixada pela FISCALIZAÇÃO.

7  RETIRADA E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO

1.49. Caberá ao EMPREITEIRO a remoção e posterior reposição dos pavimentos atingidos, salvo indicação específica em contrário.

1.50. À abertura das valas em ruas pavimentadas será efetuada conforme o tipo de pavimento existente, com equipamentos mecânicos ou manuais, ou com ambos.

1.51. À remoção do pavimento deverá ser restrita à largura indispensável para cada caso, inclusive na execução do remanejamento. Quando o pavimento for em paralelepípedo, será assegurada a estabilização da fiada à margem dos limites da vala.

1.52. O pavimento será restaurado obedecendo as normas estabelecidas pela Prefeitura local com o mesmo tipo e característica do que foi removido, com aproveitamento do material no caso de paralelepípedos, devendo o EMPREITEIRO efetuar o fornecimento dos materiais necessários, para efeito de complementação, e remover as sobras entulhadas nas vias públicas.

1.53. O EMPREITEIRO será o único responsável pela salvaguarda dos materiais de pavimentação arrancados e que poderão ser reempregados mais tarde.

1.54. Os serviços serão pagos por meio quadrado de pavimento retirado e reposto, medido pelo comprimento e largura da vela escavada.
8 TRAVESSIAS AÉREAS

1.55. Nas travessias aéreas, a fim de vencer terrenos pantanosos, rios, grandes depressões do terreno áreas inundadas e outros obstáculos a tubulação deverá passar apoiada sobre pilares ou estrutura em concreto ou aço.

1.56. Nos trechos correspondentes a travessias sobre pilares serão empregados sempre tubos de aço, ferro fundido do dúctil.

1.57. Deverá ser verificada a possibilidade de movimento no sentido longitudinal da tubulação, sendo efetuados, se necessários, blocos de ancoragem e juntas elásticas.

1.58. Salvo nas tubulações auto-portantes, serão construídos um mínimo de dois apoios para cada tubo. Os tubos serão colocados de forma que as juntas não coincidam com os apoios, e distando destes 0,50m no máximo.

1.59. À superfície de assentamento deverá abranger, no mínimo, uma largura equivalente a um quarto da circunferência do tubo.

1.60. Nos trechos, aéreos as canalizações deverão ser pintadas com tinta adequada à proteção do material dos tubos.

1.61. Às travessias aéreas serão pagas conforme as planilhas, e por etapa executada. nela incluídos todos os serviços necessários à sua execução, consoante os Projetos fornecidos.
9  TRAVESSIAS SOB  RODOVIA OU FERROVIA

1.62. Antes de início dos serviços, deverão ser submetidos à apreciação do órgão responsável pela ferrovia ou rodovia os detalhes da travessia.

1.63. Os trabalhos relativos à travessia de tubulações sob ferrovias ou rodovias deverão ser executados com permissão prévia, no período marcado pelo Órgão responsável pela manutenção de tais vias, bem como, com a presença do fiscal desse órgão.

1.64. Com a finalidade de proteger a infra-estrutura da via contra as erosões provocadas por vazamentos eventuais, a tubulação, deverá atravessar a via com um “encamisamento” feito com tubos de ferro fundido, aço ou concreto, cujo diâmetro deverá ser tal que permita o fácil deslizamento da tubulação.

1.65. Em cada uma das extremidades da travessia, serão instalados registros, a fim de permitir a interrupção do fluxo de água por ocasião dos serviços de reparos.

1.66. No caso de tubulação de esgotos será construído poço de visita em cada uma das extremidades da travessia.

1.67. Os entendimentos com os órgãos competentes serão realizados pela EMPREITEIRA, sendo que os pagamentos das taxas, emolumentos e licenças; serão reembolsadas sem nenhum acréscimo pela CODEVASF no valor das respectivas quais ou recibos.

1.68. Às travessias serão pagas, com base nos preços unitários constantes da proposta e com os quantitativos medidos pela FISCALIZAÇÃO.  
10 CADASTRO TÉCNICO

1.69. O cadastro será feito pelo EMPREITEIRO, acompanhado da FISCALIZAÇÃO, de acordo com as NORMAS próprias da COMPESA.

1.70. Às valas só poderão ser aterradas após o levantamento cadastral.

1.71. Ao cadastrista caberá assinalar nos desenhos, além da posição das tubulações, conexões e demais peças qualquer modificação havida com relação ao projeto original.

1.72. Todas as interferências ou obras subterrâneas encontradas e que não constem dos cadastros ou desenhos fornecidos ao EMPREITEIRO serão locadas e cadastradas.

1.73. O Cadastro será pago por metro linear de rede executada.
11 INSTRUÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE PLANTAS CADASTRAIS DA REDE COLETORA DOS SISTEMAS DE ESGOTO SANITÁRIOS DAS CIDADES DO ESTADO DE BAHIA.

1.74. APRESENTAÇÃO GERAL

Esta INSTRUÇÃO é apresentada em dois itens distintos:

a) PARTE DESCRITA

b) PARTE GRÁFICA

1.75. PARTE DESCRITIVA

A parte descritiva será apresentada no próprio ofício de encaminhamento do cadastro da rede, evidenciando divergências constatadas entre os dados fornecidos e os encontrados no campo.
1.76. PARTE GRÁFICA 

A parte gráfica será apresentada em duas formas:

1.76.1. Plantas impressas em papel de 75g/m², e CD com os arquivos digitalizados  nos formatos DWG ou DXF, com as pranchas no tamanho A-1 da ABNT (594 x 840 - externo) convenientemente numerais, representando com exatidão, detalhes e dimensões da rede coletora executada, na escala 1:1.000.

a) Cada prancha deverá conter um carimbo da CODEVASF localizado no canto superior esquerdo com os dizeres fornecidos pela fiscalização.

b) Constarão nas pranchas as tubulações da rede coletora, desenhadas nas posições em que foram efetivamente construídas, com diâmetros, extensão dos trechos, tipo do material, poços de visita devidamente numerados, caixas de inspeção e o sentido de escoamento indicado junto aos poços.

c) Constarão nas pranchas os nomes de todos os logradouros e das principais edificações existentes, tais como, prefeitura, câmara municipal, templos religiosos, hospitais, colégios, etc.

1.76.2. Plantas impressas em papel de 75g/m², e CD com os arquivos digitalizados nos formatos DWG ou DXF, em pranchas tamanho ofício (220 x 330mm) convenientemente enumeradas,  representando com exatidão o real posicionamento do coletor e poços no logradouro, na escala de 1:500.

a) Constarão das pranchas a amarração dos poços efetivada por meio de triangulação de cotas referentes a elementos estáveis existentes nas proximidades dos mesmos, bem como seus respectivos números.

b) Cada prancha deverá conter na sua parte superior o carimbo da CODEVASF,  fornecidos pela fiscalização.

c) Nesse carimbo, além das informações gerais como o sistema, distrito, localização, etc. deverá ser indicado:

Extensão do trecho em metro;

Diâmetro do coletor em milímetros;

Diâmetro das ligações em milímetros;

Declividade do coletor em m/m; 

Material dos tubos;

Cotas dos poços - Tampão - Coletor e fundo.

1.77. CONVENÇÕES 

1.77.1. Para as pranchas tamanho A-1:



Tubulação de construção antiga



Tubulação de construção nova.



Poços de visita



Caixas de inspeção.

1.77.2. Para as pranchas tamanho ofício:



Tubulação do trecho



Poços de visita



Caixas de inspeção

1.78. DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.78.1. A presente NORMA deverá fazer parte integrante e complementar de cada Edital de licitação para construção de obras de esgoto sanitário, bem como do respectivo contrato de compromisso para execução de serviços, no qual conste rede coletora de esgotos sanitários, assinado entre a CODEVASF e a firma contratante.

1.78.2. Também deverá fazer parte integrante e complementar de cada contrato de compromisso para construção de obras de esgoto sanitário, no qual conste rede coletora, uma cláusula determinado que a última medição e/ou as cauções retidas, somente sejam pagas e/ou liberadas quando a firma contratante apresentar as plantas cadastrais devidamente aprovadas pela ENCARRGATURA DE CADASTRO TÉCNICO.

1.79. LIMPEZA FINAL/ENTREGA DA OBRA

1.79.1. Após a conclusão dos serviços, o canteiro de obra, ruas e instalações deverão ser limpas e removidos os entulhos, sendo estes trabalhos acelerados nos locais onde haja atividade comercial e/ou tráfego intenso.

1.79.2. À obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar em perfeito funcionamento todas as instalações, equipamentos, aparelhagem e instrumentação, com ligações definitivas às redes de serviços públicos de luz e força, água e telefone.

1.79.3. Nas obras civis deverá também ser procedida a limpeza final e lavagem dos pisos, paredes sobre-revestidas e peças sanitárias e removidos qualquer vestígios de tinta, manchas e argamassa.

1.79.4. No caso de adutoras o recebimento será procedido de testes de vazão que comprovem haver sido atingidos os valores prefixados no Projeto.

1.79.5. À entrega da obra e seu recebimento pela CODEVASF, serão procedidos após vistoria efetuada, e constatado o fiel cumprimento dos Projetos elaborados e o perfeito funcionamento das instalações e redes.

1.80. COLETORES, INTERCEPTORES E EMISSÁRIOS DE ESGOTO

1.80.1. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

Para Coletores, Interceptores e Emissários:

a) Antes de ser iniciada qualquer escavação de valas, será instalada pelo EMPREITEIRO, uma rede de RRNN, que servirá de base altimétrica à execução de toda a obra.

b) Os RRNN serão constituídos de tubos de ferro galvanizado de Ø 3”, com 0,10m de comprimento, serrados em ângulo reto, preenchidos de concreto simples, fixados nas paredes ou muros de prédios públicos, preferencialmente.

c) Esses marcos serão colocados a cerca de 0,50m do solo, destacando-se 0,04m dos parâmetros verticais, ficando 0,06m engastados. Sobre sua geratriz deverá ser possível a colocação de uma mira em posição rigorosamente vertical.

d) A rede de RRNN terá densidade mínima de 1 marco/2 há, e cobrirá toda a área saneada. Os marcos serão nivelados e contranivelados, não se admitindo erro de fechamento superior a 5 (cinco) milímetros por quilômetro.

e) Os coletores serão localizados preferencialmente ao longo do eixo das vias públicas, salvo se ocorrer uma das seguintes hipóteses:

i. houver alguma indicação em contrário no projeto básico;

ii. as condições locais de execução indiquem outra solução técnicamente viável e mais econômica;

iii. O centro da via pública estiver ocupado por galeria pluvial, canalização de distribuição de água ou outra qualquer construção que não possa ser removida;

iv. Os dois lados da via pública estiverem em níveis sensivelmente diferentes, caso em que o coletor deverá se localizar próximo ao meio fio do lado mais baixo.

f) Em qualquer hipótese, o alinhamento dos coletores será tanto quanto possível paralelo ao alinhamento das vias públicas existentes ou projetadas.

g) A indicação da localização dos centros dos poços de visita será feita pela FISCALIZAÇÃO, através das Ordens de Serviços, ficando assim definidos os alinhamentos de cada trecho.

h) O alinhamento dos centros dos poços de visita, referido no item anterior corresponderá ao eixo da canalização.

i) Definidos os alinhamentos, o EMPREITEIRO executará o nivelamento dos mesmos, de 10 em 10m, para obtenção dos elementos necessários à elaboração das Ordens de Serviços.

j) Emitida a Ordem de Serviço, onde estará bem caracterizado o alinhamento do trecho de rede coletora a executar, será de responsabilidade do EMPREITEIRO a locação dos poços de visita e colocação das réguas de acordo com o estaqueamento definido naquela Ordem de Serviço.

k) Em princípio, a cada estaca registrada na Ordem de Serviço corresponderá uma régua a ser instalada pelo EMPREITEIRO, podendo a critério único e exclusivo da FISCALIZAÇÃO, ser dispensada a instalação em determinada estaca, se localizada a distância inferior a 5 (cinco) metros do P.V.

l) Neste caso, a dispensa será registrada na Ordem de Serviço correspondente.

m) Todos os serviços topográficos serão registrados serão registrados em cadernetas próprias, para efeito de consulta e retificações que forem necessárias no decorrer dos trabalhos.

n) A locação dos centros dos poços de visita, tanto para efeito de emissão de Ordem de Serviço, pela FISCALIZAÇÃO, quanto para execução, pelo EMPREITEIRO, será feita a trena.

o) Após a colocação de todas as réguas de um trecho, definido por dois poços de visita, pelo EMPREITEIRO e, antes do início do assentamento, a FISCALIZAÇÃO procederá à conferência  das cotas de régua, autorizando o início dos trabalhos de montagem das tubulações.

p) Caso os trabalhos de assentamento de um trecho não sejam concluídos na mesma data em que foi iniciado, a FISCALIZAÇÃO, poderá a seu único e exclusivo critério, promover a nova conferência das cotas de régua, obrigando-se o EMPREITEIRO a reparar aquelas cuja posição tenha sido acidentalmente alterada.

q) Serão resolvidos pela FISCALIZAÇÃO quaisquer dúvidas que surjam na locação em consequência de diferenças de dimensões no terreno ou outras causas.

r) A locação e nivelamento serão pagos por metro linear de coletor, emissário ou interceptor assentado, compreendendo inclusive, todos os trabalhos topográficos necessários.

1.80.2. ESCAVAÇÃO

a) O processo a ser adotado na escavação dependerá da natureza do terreno, sua topografia, dimensões e volume a remover, visando-se sempre o máximo rendimento e economia.

b) As escavação deverão ser executadas com cautelas indispensáveis à preservação da vida e da propriedade.

c) Quando necessário, os locais escavados deverão ser adequadamente escorados, de modo a oferecer segurança aos operários.

d) Nas escavações efetuadas nas proximidades de prédios, edifícios, vias públicas ou servidões, deverão ser empregados métodos de trabalho que evitem ou reduzam, ao máximo, a ocorrência de quaisquer perturbações oriundas das escavações.

e) Para efeito de classificação os materiais escavados serão grupados em 3 categorias:

i. 1ª. Categoria - materiais que possam ser escavados, sem uso de explosivos, com ferramentas manuais (enxada, pá, enxadeco ou picareta) ou com trator com lâmina e equipamento escavo-transportador. Compreende os materiais vulgarmente denominados “terra” e “moledo”, abrangendo entre outros terra em geral, argila, areia, cascalho solto, xistos, grés mole, seixos e pedras com diâmetro inferior a 0,15m, piçarro e rochas em adiantado estado de decomposição.

ii. 2ª. Categoria - materiais que só possam ser extraídos manualmente através de alavancas, cunhas, cavadeiras de aço e com rompedores pneu-máticos; mecanicamente com trator dotado de escarificador e lâmina, através de constante escarificação pesada; ou com o uso combinado de explosivos, máquinas de terraplenagem e ferramentas manuais. Compreende os materiais vulgarmente denominados “pedra solta” e “rocha branda”, abrangendo entre outros, seixos e pedras com diâmetro superior a 0,15m e volume inferior a 0,50m3, rochas em decomposição e as de dureza inferior a do granito.

iii. 3ª. Categoria - materiais que só possam ser extraídos com o emprego constante de equipamento de perfuração e explosivos. Compreende os materiais vulgarmente denominados de “rocha dura”, englobando, entre outros, blocos de pedra de volume superior a 0,50m3, granito, gneiss, cienito, grés ou calcáreo duros e rochas de dureza igual ou superior à do granito.

f) As escavações em rocha deverão ser executadas por pessoal habilitado, principalmente quando houver necessidade do emprego de explosivos.

g) Nas escavações com utilização de explosivos deverão ser tomadas, pelo menos, as seguintes precauções:

h) O transporte e guarda dos explosivos deverão ser feitos obedecendo às prescrições legais que regem a matéria;

i) As cargas das minas deverão ser reguladas de modo que o material por elas expelidos não ultrapassem a metade da distância do desmonte à construção mais próxima;

j) A detonação de carga explosiva deverá ser precedida e seguida dos sinais de alerta;

k) A carga das minas deverá ser feita somente quando por ocasião de ser detonada e jamais na véspera e sem a presença de encarregado do fogo (“blaster”), devidamente habilitado;

l) As detonações não poderão ser feitas em horas que perturbem o repouso dos moradores da vizinhança.

m) Não será considerado pela FISCALIZAÇÃO, qualquer excesso de escavações, fora dos limites pela mesma tolerados.

n) Qualquer excesso de escavação ou depressão no fundo da vala e/ou cava deverá ser preenchido com areia, pó de pedra ou outro material de boa qualidade com predominância arenosa.

o) Só serão considerados nas medições volumes realmente escavados, com base nos elementos constantes da Ordem de Serviço correspondente.

p) A escavação em pedra solta ou rocha terá sua profundidade acrescida de 0,10 a 0,15m para a colocação de colchão (ou berço) de areia, pó de pedra ou outro material arenoso de boa qualidade, convenientemente adensado.

q) Quando a profundidade da escavação ou o tipo de terreno puderem provocar desmoronamentos, comprometendo a segurança dos operários, serão feitos escoramentos adequados.

r) Sempre que houver necessidade, será efetuado o esgotamento através de bombeamento, tubos de drenagem ou outro método adequado.

s) Quando a cota de base das fundações não estiver indicada nos Projetos, ou, a critério da FISCALIZAÇÃO, a escavação deverá atingir um solo de boa qualidade que possua características físicas de suporte compatíveis com a carga atuante no mesmo.

t) O solo de fundação, a critério da FISCALIZAÇÃO, poderá ser substituído por areia ou outro material adequado devidamente compactados, a fim de melhorar as condições de trabalho do solo natural.

u) Em terrenos inconsistentes ou compreensíveis deverá ser previamente efetuado em exame da resistência dos tubos aos esforços de flexão resultantes de carga de terra e eventuais cargas vivas.

v) O eixo das valas corresponderá rigorosamente ao eixo do tubo sendo respeitados os alinhamentos e as cotas indicadas na Ordem de Serviço, com eventuais modificações autorizadas pela FISCALIZAÇÃO.

w) A extensão máxima de abertura da vala deve observar as imposições do local de trabalho, tendo em vista o trânsito local e o necessário à progressão contínua da construção, levados em conta os trabalhos preliminares.

x) Quando o material do fundo da vala permitir o assentamento sem berço, deverão ser produzidos rebaixos, sob cada bolsa ou luva (“cachinho”) de sorte a proporcionar o apoio da tubulação sobre o terreno, em toda a sua extensão.

y) Em qualquer caso, exceto nos berços especiais de concreto, a tubulação deverá ser assentada sobre o terreno ou colchão de areia, de forma que, considerando uma seção transversal do tubo, a sua superfície inferior externa fique apoiada no terreno ou berço, em extensão equivalente a 60% do diâmetro externo, no mínimo.

z) O material escavado deverá ser colocado, de preferência em um dos lados da vala, a pelo menos 0,50m de afastamento dessas, permitindo a circulação de ambos os lados da escavação.

aa) Quando for o caso, durante as escavação, os materiais de revestimento, base e sub-base do pavimento das ruas e passeios serão depositados separadamente do material comum, para que possam ser reaproveitados nas mesmas condições.

ab) Deverão ser tomadas precauções para a boa marcha dos trabalhos de escavação, na ocorrência de chuvas. As sarjetas e “bocas de lobo” deverão ficar desimpedidas para o recebimento de águas pluviais e adotadas providências para que não sejam carreados para elas detritos ou material escavado.

ac) Todo o material escavado e não aproveitável no reaterro das valas, deverá ser removido das vias públicas pelo EMPREITEIRO, de maneira a dar, logo que possível, melhores condições de circulação, sendo depositados em locais previamente fixados pela FISCALIZAÇÃO.

ad) A largura da vala será igual ao diâmetro interno do coletor acrescido de 0,60m para diâmetro até 400mm, sendo esse acréscimo de 0,80m, para diâmetro superiores a 400m. Esses valores serão adotados para profundidades até 2,00m. Para cada metro ou fração, além dos 2,00m de profundidade, a largura da vala será aumentada de 0,10m. A critério da FISCALIZAÇÃO, a largura da vala poderá ser aumentada ou diminuída, de acordo com as condições do terreno ou em face de outros fatores que se apresentarem na ocasião.

ae) As cavas para os Poços de Visita deverão ter as dimensões do projeto, com acréscimo indispensável à colocação do escoramento, quando este for necessário.

af) A escavação será paga por metro cúbico de material escavado, medido diretamente no terreno, segundo as dimensões especificadas, e autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, consoante as profundidades atingidas de até 1,50m, de 1,51m a 4,00m, de 4,01m a 6,00m e além de 6,00m, e a classificação do solo escavado segundo as categorias especificadas.

ag) O custo do transporte vertical do material escavado não será pago a parte, devendo ser incluído no preço unitário da escavação.

ah) A remoção do material excedente será paga por metro cúbico de material transportado, medido na cava ou vala, correspondendo ao volume de escavação cujo material não foi reaproveitado.

ai) O reforço de fundação será pago por metro cúbico, medido na vala após compactação, devendo o seu preço unitário compreender a aquisição, escavação, carga, transportes descarga, espalhamento, regularização, emudecimento, compactação e todos os demais serviços e encargos necessários à execução do serviço.

aj) Na hipótese do reforço ser constituído de berço de concreto, será ele medido por metro cúbico consoante as dimensões do projeto.
1.81. ASSENTAMENTO DE REDE DE ESGOTOS

1.81.1. A FISCALIZAÇÃO, verificados os possíveis obstáculos à execução de cada trecho, com base nos elementos disponíveis definirá a localização exata dos poços de visita que delimitem o referido trecho, sendo nivelados pelo EMPREITEIRO, de 10m em 10m, ou fração, os caminhamentos definidos pela localização dos poços.

1.81.2. Baseada nesses elementos, e nos dados do projeto, a FISCALIZAÇÃO emitirá, em modelo próprio, a ORDEM DE SERVIÇO para cada trecho, da qual constarão os seguintes elementos: 

a)  designação e locação coletor;

b)  desenho esquemático do trecho a ser executado, na escala aproximada de 1:5mm;

c)  elementos que correspondem à ORDEM DE SERVIÇO PARA GABARITO;

d)  elementos definidores das ligações prediais a executar;

e)  larguras máximas admitidas para as valas, para rede e ligações;

f)  informações gráficas cadastrais de redes e obstáculos existentes.

1.81.3. De posse das ORDENS DE SERVIÇO para uma determinada área o EMPREITEIRO elaborará os seus PLANOS DE TRABALHO, providenciando, inclusive, a programação devidamente aprovada pelas repartições competentes, dos desvios de tráfego. Esses planos deverão, previamente, serem aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

1.81.4. Com base nos elementos da ORDEM DE SERVIÇO O EMPREITEIRO procederá a locação dos poços de visita, definido assim o alinhamento do coletor, sendo então executadas as sondagens de reconhecimento, com furos a cada 60,00m que possibilitarão a confirmação dos dados cadastrais existentes e ensejarão, se for o caso, obtenção de informes para as necessárias retificações. A execução das sondagens deverá ser acompanhada pela FISCALIZAÇÃO.

1.81.5. Concluídas as sondagens e confirmados os elementos fornecidos, poderão ser iniciados os trabalhos e, quando atingidas as profundidades estabelecidas, serão colocadas as réguas de alinhamento e nível, de 10m em 10m, ou fração, pelas quais o EMPREITEIRO procederá aos acabamentos do fundo da vala, observando, quando for o caso, as folgas necessárias à execução dos berços ou lastros.

1.81.6. As réguas a serem utilizadas para definição do perfil dos coletores, deverão ser de madeira de boa qualidade pintada de amarelo e apresentarem dimensões mínimas de 2,5m e 20,0cm, respectivamente, para a espessura e largura das mesmas. O cumprimento será função da largura da vala em cada trecho.

1.81.7. Os gabaritos serão constituídos de perfis de alumínio com características a serem determinadas pela FISCALIZAÇÃO e terão comprimentos variáveis de 2,00m a 6,00m em função das profundidades de cada trecho de coletor a assentar.

1.81.8. Consideradas as valas prontas para assentamento de tubulações a FISCALIZAÇÃO procederá a conferência das cotas de régua e verificada a sua exatidão e a boa execução das valas, será o trecho liberado para assentamento.

1.81.9. Por ocasião do assentamento deverão ser tomadas as seguintes, precauções, entre outras:

a) Antes do assentamento, os tubos deverão ser inspecionados, retirando-se aqueles que apresentarem trincas fraturas ou defeitos outros oriundos de fabricação.

b) Os tubos dos coletores ficarão apoiados em todo o seu comprimento no leito da vala, com juntas perfeitamente conectadas e sem sinuosidades verticais ou horizontais; 

c) A descida e montagem da tubulação nas valas serão procedidas com toda cautela, empregando-se equipamentos adequados para cada etapa de serviço;

d) As juntas destinadas ao encaixe dos anéis serão previamente limpas antes da colocação dos mesmos, tomando-se todas as providências necessárias para não danificá-los na ocasião que se fizer a conexão dos tubos.

1.81.10. As juntas dos tubos cerâmicos, tipo semi-rígidos, serão executadas com corda alcatroada e mistura betuminosa. Essa mistura será constituída dos seguintes materiais, selecionados em peso:

a) asfalto 85/100 ...............................................
1 parte

b) asfalto oxidado ............................................
1 parte

c) pó de pedra ou areia fina ............................
4 partes

d) A mistura deverá ser aquecida previamente até uma temperatura que acarrete um fluidez tal que permita o total preenchimento da junta.

1.81.11. A sequência da execução da junta será a seguinte:

a) centrar bem a ponta e a bolsa das manilhas;

b) deixar um espaço de 1 cm entre a extremidade da ponta e o fundo da bolsa, para o trabalho de dilatação;

c) encher o espaço anelar com corda alcatroada, socada a “estopadeira”, até  cerca de 4 cm da extremidade da bolsa;

d) preencher o restante do espaço com a mistura betuminosa, utilizando “cachimbo” de barro.

1.81.12. No caso de valas úmidas, é essencial que se faça a pintura da ponta e da bolsa dos tubos a juntar com tinta base “primer” - Inertol ou Igol T - para assegurar a aderência da mistura betuminosa às paredes dos tubos.

1.81.13. Concluído o assentamento, o EMPREITEIRO procederá aos testes de estanqueidade do trecho na presença da FISCALIZAÇÃO que, aprovando o mesmo, liberará o reaterro das valas. Os defeitos porventura observados durante os testes serão reparados pelo EMPREITEIRO, procedendo-se novo teste e assim sucessivamente até que todo o trecho possa ser aprovado.

1.81.14. Aprovado o trecho O EMPREITEIRO elaborará o cadastro, o qual será subsidiado com as informações gráficas e analíticas constantes da Ordem de Serviço, bem como as suas eventuais modificações, quando inevitáveis.

1.81.15. As travessias sob rodovias ou estradas de ferro serão executadas em obediência às exigências dos órgãos competentes, ficando o EMPREITEIRO incubido de obter, em tempo hábil, todos os detalhes necessários às respectivas construções, submetendo-os à apreciação da FISCALIZAÇÃO.

1.81.16. O assentamento da rede coletora será pago por metro linear de rede concluída entre poços de visita inclusive reaterro e reposição de pavimento, consoante os tipos e diâmetro da tubulação.

1.81.17. No preço unitário deverá ser incluído, também, a mistura betuminosa, corda alcatroada, “primer” e outros materiais necessários ao assentamento, inclusive réguas e gabaritos.

1.81.18. As sondagens a céu aberto serão pagas por metro linear de profundidade.

1.82. POÇOS DE VISITA DE ESGOTO

1.82.1. Os poços de visita serão executados nos locais indicados nas Ordem de Serviços e consoante as características aqui discriminadas e os detalhes fornecidos pelos projetos.

1.82.2. Após regularizada a cava de fundação será distribuída em toda a sua extensão uma camada com 0,50m de espessura de concreto magro ao traço 1:4:8 em volume.

1.82.3. A laje de fundo será em concreto simples, no traço 1:3:6 em volume, com espessura de 0,15cm.

1.82.4. Em casos específicos, a critério da FISCALIZAÇÃO,  a laje de fundo poderá ser executada em concreto armado com consumo mínimo de cimento de 300 Kg/m3. 

1.82.5. O embasamento será executado até a geratriz superior externa do coletor com tijolos maciços tipo ”coroa” de argamassa de cimento \e areia ao traço 1:3 em volume com 0,20m de espessura e 0,20m de altura, em forma de segmento de coroa circular cujo raio médio será o mesmo dos tubos da câmara de trabalho,

1.82.6. A câmara de trabalho para coletores de até 300mm, será construída em tubos ponta e bolsa de concreto armado, com 1,20m de diâmetro interno, com um consumo mínimo de cimento de 300kg/m3, e obedecendo a EB-103 da ABMT.

1.82.7. Para coletores de diâmetro superior a 500mm, os poços de visita  terão câmara de trabalho em concreto armado, moldado no local nas dimensões especificadas no projeto e paredes com espessura mínima de 0,15m internamente revestidas com argamassa de cimento e areia no traço volumétrico de 1:2. O concreto a ser usado deverá ter consumo mínimo de cimento de 300kg/m3.

1.82.8. A laje de concreto armado a ser colocada sobre a câmara de trabalho, terá abertura excêntrica sobre a qual será, dependendo de cada caso, assentado o tampão ou construída a chaminé de acesso. A laje deverá ser dimensionada para suportar as sobre-cargas oriundas da chaminé de acesso, tampão e reaterro, bem como carga móvel de veículos nos poços localizados na faixa de rolamento das vias.

1.82.9. A chaminé de acesso, será em tubos de concreto armado, de 0,60m de diâmetro interno, e demais características idênticas às dos tubos da câmara de trabalho.

1.82.10. O tampão de ferro fundido será do tipo Barbará T-70 ou similar, e nas artérias de trafego pesado será usado o tampão T-137 da Barbará ou similar.

1.82.11. As banquetas e calhas executadas no fundo do poço serão confeccionadas com argamassa de cimento e areia no traço de 1:2 em volume, com acabamento liso.

1.82.12. Todas as peças serão assentadas ou rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 volume.

1.82.13. Quando houver ressalto superior a 0,70m os poços de visita serão dotadas de tubos de queda.

1.82.14. Para os poços localizados em zonas alagadas ou inundáveis poderá ser exigida pela FISCALIZAÇÃO, a impermeabilização das superfícies internas desses poços.

1.82.15. O poço de visita será pago por unidade construída, classificada consoante o diâmetro dos coletores (até 500m e acima de 500m) e a profundidade dos poços.

1.82.16. No preço unitário deverão ser incluídos também os custos de todos os materiais e serviços necessários à construção do poço, salvo tampões que serão fornecidos pela CODEVASF, devendo o seu assentamento estar incluso no preço do poço.
1.83. LIGAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO

1.83.1. Nos locais indicados na ORDEM DE SERVIÇO serão intercaladas na rede coletora, junções tê para execução das ligações prediais, orientadas na direção do fundo da caixa de ligação.

1.83.2. As ligações domiciliares serão executadas em tubos cerâmicos vitrificados de 150mm de diâmetro.

1.83.3. Nas ligações domiciliares deverão ser observadas as prescrições das especificações da CODEVASF para ASSENTAMENTO DE REDE DE ESGOTOS.

1.83.4. As caixas de ligação serão executadas consoante projeto especifico.

1.83.5. As caixas de ligação, poderão não ser executadas simultaneamente  com a rede coletora, a critério único e exclusivo da CODEVASF, concluindo-se a ligação, nesse caso, no alinhamento do meio-fio, devendo o EMPREITEIRO providenciar, a eficiente vedação de sua extremidade, de modo a evitar a obstrução da canalização, permitindo, no entanto, quando da futura conclusão da ligação, a retirada do elemento de vedação sem prejuízo da tubulação já assentada.

1.83.6. A ligação domiciliar será paga por metro linear de ramal concluído, inclusive reaterro e reposição de pavimentação, devendo o seu preço unitário incluir, também, a mistura betuminosa, corda alcatroada, “primer” e outros materiais necessários ao assentamento.

1.83.7. A caixa de ligação será paga por unidade, devendo no seu preço unitário ser incluídos, também, todos os materiais e serviços necessários à execução da mesma.
1.84. TESTES DE REDE DE ESGOTO

1.84.1. Serão realizados ensaios de estanqueidade em cada trecho do coletor compreendido entre dois poços de visita, cabendo ao EMPREITEIRO, providenciar o fornecimento de todo o material e pessoal necessário à realização desses testes, os quais somente poderão ser realizados na presença da FISCALIZAÇÃO.

1.84.2. Quando o nível d’água do lençol freático for superior à cota do coletor, será tamponada a extremidade de montante do trecho de canalização a ser testado, medindo-se com auxílio de vertedor instalado na  instalado na extremidade de jusante, ou qualquer outro processo que forneça igual precisão, a infiltração, para o interior da tubulação, de água proveniente das  valas, em seu nível máximo e durante um período 10 à 15 horas, a qual, não deverá exceder 0,40 1/seg por quilômetro de tubulação.

1.84.3. No caso de valas secas, poderá ser realizado o teste de fumaça, utilizando-se forja acionada por motor para insuflar a fumaça para o interior da canalização, cujas extremidades deverão estar perfeitamente tamponadas. A fumaça poderá também ser insuflada com auxílio de equipamento de ar comprimido.

1.84.4. Para a realização do teste de fumaça, todas as juntas deverão estar completamente descobertas, inclusive sua face inferior.

1.84.5. No caso do emprego do teste de fumaça, o mesmo será realizado simultaneamente para o coletor e respectivos ramais prediais.

1.84.6. A critério único o exclusivo da FISCALIZAÇÃO, poderá ser exigido teste com água para determinado trecho, mesmo no caso de valas secas, que será procedido vedando-se perfeitamente as extremidade da tubulação, enchendo-se o trecho a testar com água através do P.V. de montante e observando-se a perda de água, que não deverá exceder 0,10 litros por dia, por centímetros de diâmetro e por metro de extensão de coletor.

1.84.7. Os ensaios de estanqueidade serão pagos por metro linear de trecho de rede testado, consoante o tipo de teste efetuado.
1.85. OBRAS CIVIS

As obras Civis compreende-se nos Serviços topográficos, Escavação Concretos simples e ciclópico, Concretagem, cura e verificações, Concreto aparente, Formas, Escoramento de formas, Armaduras, Laje de Impermeabilização, Argamassa, Alvenarias, tijolos cerâmicos, Combogós, de pedra, Instalações Prediais de água fria, de esgotos, elétricas e de telefone. Esquadrias de alumínio, ferro e madeira, Cobertura, Impermeabilizações, Chapisco de aderência, Revestimentos de massa única, duas massas (emboço e reboco), azulejo, pastilhas, casquilho cerâmico, rústico (chapisco grosso), Pisos em cimentado, em granito em lençol ou marmorite, ladrilhos cerâmicos ou hidráulicos, lajota cerâmica, pedra portuguesa, taco, vinilico, Rodapés, Divisórias, Pinturas, Urbanização, Demolições prévias, Recuperação de estruturas.
1.86. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL

1.86.1. A obra deverá ser locada rigorosamente de acordo com o projeto, sendo o EMPREITEIRO responsável exclusivo por quaisquer erros de nivelamento e/ou alinhamento, correndo por sua conta a demolição e reconstrução dos serviços considerados imperfeitos pela FISCALIZAÇÃO.

1.86.2. As despesas com os trabalhos topográficos necessários à locação das diversas unidades da obra correrão por conta o EMPREITEIRO.

1.86.3. A marcação das fundações será feita pelo eixo das paredes, pilares, colunas, usando-se quadros de maneiras em que são assinaladas e numeradas as projeções dos referidos eixos das colunas ou pilares.

1.86.4. Uma vez feita a locação da obra, será solicitada a presença do Engenheiro Fiscal para comparação com o projeto. Qualquer trabalho iniciado sem esta verificação estará sujeito a rejeição.

1.86.5. Serão resolvidas pela FISCALIZAÇÃO quaisquer dúvidas que surjam na locação em consequência de diferença  de dimensões no terreno ou outras causas.

1.86.6. A locação da obra será paga por verba nela incluída, inclusive, todos os demais serviços topográficos necessários. 
1.87. ESCAVAÇÃO

1.87.1. O processo a ser adotado na escavação dependerá da natureza do terreno, sua topográfica, dimensões e volume, visando-se sempre o máximo rendimento e economia.

1.87.2. As escavações deverão ser executadas com cautelas indispensáveis à preservação da vida e da propriedade.

1.87.3. Quando necessário, os locais escavados deverão ser adequadamente escorados, de modo a oferecer segurança aos operários.

1.87.4. Nas escavações efetuadas nas proximidades de prédios, edifícios, vias públicas ou servidões, deverão ser empregados métodos de trabalhos que evitem ou reduzem, ao máximo, a ocorrência de quaisquer perturbações oriundas das escavações.

1.87.5. Para efeito de classificação os materiais escavados serão grupados em 3 categorias:

a) 1ª categoria - materiais que possuem ser escavados, sem uso de explosivos, com ferramentas manuais (enxada, pá, enxadeco ou picareta) ou com trator com lâmina e equipamento escavo-transportador. Compreende os materiais vulgarmente denominados “terra” e “moledo”, abrangendo, entre outros terra em geral, argila, areia, cascalho solto, xistos, grés mole, seixos e pedras com diâmetro inferior a 0,15m, piçarro e rochas em adiantado estado de decomposição.

b) 2ª categoria - materiais que só possam ser extraídos manualmente através de alavancas, cunhas, cavadeiras de aço e com rompedores pneumáticos;  mecanicamente com trator dotado de escarificador  e lâmina, através de constante escarificação pesada; ou com o uso combinado de explosivos, máquinas de terraplenagem e ferramentas manuais. Compreende os materiais vulgarmente denominados “pedra solta” e “rocha branda”, abrangendo entre outros, seixos e pedras com diâmetro superior a 0,15m e volume inferior a 0,50m3, rochas em decomposição e as de dureza inferior a do granito.

c) 3ª categoria - materiais que só possam ser extraídos com o emprego constante de equipamento de perfuração e explosivos. Compreende os materiais vulgarmente denominados de “rocha dura”, englobando, entre outros, blocos de pedra de volume superior a 0,50m3, granito, gneiss, cienito, grés ou calcáreo duros e rochas de dureza igual ou superior à do granito.

1.87.6. As escavações em rocha deverão ser executadas por pessoal habilitado, principalmente quando houver necessidade do emprego de explosivos.

1.87.7. Nas escavações com utilização de explosivos deverão ser tomadas, pelo menos, as seguintes precauções:

a) O transporte e guarda dos explosivos deverão ser feitos obedecendo às prescrições legais que regem a matéria;

b) As cargas das minas deverão ser reguladas de modo que o material por elas expelidos não ultrapassem a metade da distância do desmonte à construção mais próxima;

c) A detonação da carga explosiva deverá ser precedida e seguida dos sinais de alerta;

d) A carga das minas deverá ser feita somente quando por ocasião de ser detonada e jamais na véspera e sem a presença do encarregado do fogo (“blaster”) devidamente habilitado;

e) As detonações não poderão ser feitas em horas que perturbem o repouso dos moradores da vizinhança.

1.87.8. Não será considerado pela FISCALIZAÇÃO, qualquer excesso de escavação, fora dos limites pela mesma tolerados.

1.87.9. Qualquer excesso do escavação ou depressão no fundo da vala e/ou cada deverá ser preenchido com areia, pó de pedra ou outro material de boa qualidade com predominância arenosa.

1.87.10. Só serão considerados nas medições volumes realmente escavados, com base nos elementos constantes da Ordem de Serviços correspondente.

1.87.11. A escavação em pedra solta ou rocha terá sua profundidade acrescida de 0,10 a 0,15m para a colocação de colchão (ou berço) de areia, pó de pedra ou outro material arenoso de boa qualidade, convenientemente adensado.

1.87.12. Quando a profundidade da escavação ou o tipo de terreno puderem provocar desmoronamentos, comprometendo a segurança dos operários, serão feitos escoramentos adequados. 

1.87.13. Sempre que houver necessidade, será efetuado o esgotamento através de bombeamento, tubos de drenagem ou outro método adequado.

1.87.14. Quando a cota de base das fundações não estiver indicada nos Projetos, ou, a critério da FISCALIZAÇÃO, a escavação deverá atingir um solo de boa qualidade que possua características físicas de suporte compatíveis com a carga atuante no mesmo.

1.87.15. O solo de fundação, a critério da FISCALIZAÇÃO, poderá ser substituído por areia ou outro material adequado devidamente compactados, a fim de melhorar as condições de trabalho do solo natural.

1.87.16. Em terrenos inconsistentes ou compreensíveis deverá ser previamente efetuado um exame da resistência dos tubos aos esforços de flexão resultantes de carga de terra e eventuais cargas vivas.

1.87.17. As cavas deverão ser abertas em caixão com as dimensões horizontais das fundações, acrescidas de 0,20m. Essas dimensões poderão ser aumentadas, a critério da FISCALIZAÇÃO a fim de possibilitar a execução de escoramento, ou ensecadeira, bem como o livre trabalho dentro da CAVA.

1.87.18. A escavação será paga por metro cúbico de material escavado, medido diretamente no terreno, segundo as dimensões especificadas, e autorizadas pela FISCALIZAÇÃO consoante as profundidades atingidas de até 1,50m, de 1,51m a 4,00m de 4,01m a 6,00m e além de 6,00m, e a classificação do solo escavado segundo as categorias especificadas.

1.87.19. O custo do transporte vertical do material escavado não será pago a parte, devendo ser incluído no preço unitário da escavação.

1.87.20. A remoção do material excedente será paga por metro cúbico de material transportado, medido na cava, correspondendo ao volume de escavação cujo material não foi aproveitado no reaterro.

1.87.21. O reforço de fundação será pago por metro cúbico, medido na vala após compactação, devendo o seu preço unitário compreender a aquisição, escavação, carga, transportes, descarga, espalhamento, regularização, umedecimento, compactação e todos os demais serviços e encargos necessários à execução do serviço.

1.88. CONCRETOS (SIMPLES, CICLÓPICO E ARMADO)

1.88.1. Todos os materiais constituintes do concreto deverão atender as exigências da Norma Brasileira NBR - 6118 bem como as Especificações EB - 1/77, EB-4/39.

1.88.2. Os traços de concreto devem ser determinados através de dosagem experimental, de acordo com a NBR - 6118, em função da resistência característica à compressão (fck) estabelecida pelo calculista e da trabalhabilidade requerida.

1.88.3. A dosagem não experimental somente será permitida a critério da FISCALIZAÇÃO, desde que atenda as seguintes exigências:

a) Consumo de cimento por m3 de concreto não inferior a 300kg;

b) A proporção de agregado miúdo no volume total de agregados deve estar 30% de 50%;

c) A quantidade de água será a mínima compatível com a trabalhabilidade necessária.

1.88.4. Aceitar-se à para o concreto ciclópico adição em 30% de seu volume “pedras-demão” (diâmetro máximo de 25cm), originárias de rocha granítica, devidamente isentas de materiais pulvenilentos e lançadas em camadas uniformes que permitam o perfeito envolvimento da argamassa.

1.88.5. A resistência de dosagem deverá atender a NBR - 6118, sendo fixada em função do rigor do controle da obra, caracteriszado pelo desvio padrão da resitência (Sn) ou em sua falta, pelo desvio padrão de dosagem (Sd).

1.88.6. A fixação de dosagem do fator  água-cimento  deverá  atender, além da resistência de dosagem, também ao aspecto da durabilidade das peças em função da agressividade do meio de exposição.

1.88.7. A medição do volume de concreto aplicado será de acordo com as dimensões do Projeto, Salvo exceção, mediante acordo prévio com a FISCALIZAÇÃO, para o caso de concretagem de regularização junto a rochas, em que será permitido a medição por bitonadas.
1.89. ESPECIFICAÇÕES DE CONCRETO ESTRUTURAL GENERALIDADES

1.89.1. O concreto a ser empregado nas estruturas das obras da Compesa, tanto nas de concreto armado como nas de concreto protendido deverá pertencer ao Grupo de Resistência I da Norma NBR-8953/1992 e só em casos de estruturas especiais, será utilizado concreto do Grupo de Resistência II da referida Norma;

1.89.2. Os Projetos de Estrutura deverão ser elaborados de acordo com as recomendações da Norma NBR-6118/2003 no que se refere aos critérios de qualidade e durabilidade devendo a Resistência Característica(fck) adotada levar em consideração o objetivo da estrutura e o nível de agressividade ambiental do local da obra. 
1.89.3. O Produto Final do Projeto Estrutural é constituído por Memória de Cálculo, Desenhos e Especificações. As Especificações podem constar dos próprios desenhos ou constituir documentação separada. A Memória de Cálculo é a documentação fundamental para o controle de qualidade.

1.89.4. Os documentos acima relacionados devem conter informações completas, claras, corretas, consistentes entre si e com as exigências estabelecidas nesta Norma.

1.89.5. A descrição da solução estrutural adotada nos documentos acima relacionados deve permitir a completa e perfeita execução da estrutura.

Tabela 1 – Classes de agressividade Ambiental conforme a NBR-6118/2003
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1.89.6. Pode-se admitir um micro-clima com classe de agressividade um nível mais brando para ambientes internos secos (salas, dormitórios, banheiros, cozinhas e áreas de serviço de apartamentos residenciais e conjuntos comerciais ou ambientes com concreto revestido com argamassa e pintura).

1.89.7. Pode-se admitir uma classe de agressividade um nível mais brando em: obras em regiões de clima seco, com umidade relativa do ar menor ou igual a 65%, partes da estrutura protegidas de chuvas em ambientes predominantemente secos ou regiões onde chove raramente.

1.89.8. Ambientes quimicamente agressivos, tanques industriais, galvanoplastia, branqueamento em indústrias de celulose e papel, armazéns de fertilizantes, indústrias químicas.

Tabela 2 – Correspondência entre classe de agressividade e qualidade do concreto 
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NOTAS:                                                                                              

1. O concreto empregado na execução das estruturas deve cumprir com os requisitos estabelecidos na NBR 12655.

2. CA corresponde a componentes e elementos estruturais de concreto armado

3. CP Corresponde a componentes e elementos estruturais de concreto protendido.

Tabela 3 – Correspondência entre a classe de agressividade ambiental e cobrimento nominal para ∆c=10mm. 
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1.89.9. Cobrimento nominal da armadura passiva que envolve a bainha ou fios, cabos e cordoalhas, sempre superior ao especificado para o elemento de concreto armado, devido aos riscos de corrosão fragilizante sob tensão.
1.89.10. Para a face superior de lajes e vigas que serão revestidas com argamassa de contrapiso, com revestimentos finais secos tipo carpete e madeira, com argamassa de revestimento e acabamento tais como pisos de elevado desempenho, pisos cerâmicos, pisos asfálticos, e outros tantos, as exigências desta tabela podem ser substituídas pelo item 7.4.7.5 respeitado um cobrimento nominal 
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15mm.

1.89.11. Nas faces inferiores de lajes e vigas de reservatórios, estações de tratamento de água e esgoto, condutos de esgoto, canaletas de efluentes e outras obras em ambientes química e intensamente agressivos a armadura deve ter cobrimento nominal 
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45mm.
1.89.12. Os valores mínimos recomendados para o fck das estruturas da Compesa são:
a) 10 Mpa - concreto simples para pequenos blocos de ancoragem;
b) 15 Mpa -
blocos de ancoragem, fundações rasas, estruturas provisórias;
c) 20 Mpa - 
edificações revestidas, em zona rural ou pouco urbanizadas;
d) 25 Mpa - 
edificações revestidas, em zona urbana longe do litoral;
e) 30 Mpa - 
edificações revestidas no litoral, reservatórios impermeabilizados;
f) 35 Mpa - 
blocos hidráulicos impermeabilizados de ETA’s, Tanques de cloração impermeabilizados, ETE’s impermeabilizadas;

g) 40 Mpa - 
pontes, passarelas de pedestres, estruturas protendidas.

1.89.13. O preparo, controle e recebimento do concreto deverá  seguir as recomendações da Norma NBR-12655/1996;

1.89.14. A execução das estruturas de concreto deverá seguir os critérios estabelecidos pela Norma NBR-14931/2004;

1.89.15. Os materiais constituintes do concreto deverão ser selecionados de acordo com as normas específicas de cada material, respeitando-se ainda a classificação preconizada pela Norma NBR-12654/1992;

1.89.16. As juntas de dilatação para as estruturas de concreto simples deverão ter afastamento máximo de 15m; As juntas de dilatação para as estruturas de concreto armado e protendido deverão ter afastamento máximo de 40m. 

1.90. MATERIAIS CONSTITUINTES DO CONCRETO

1.90.1. Cimento Portland

1.90.2. Os diversos tipos cimento a serem utilizados no preparo de concretos para as estruturas da Compesa deverão ser novos e sem grumos, devendo as suas  propriedades serem controladas e definidas através dos diferentes ensaios de caracterização executados pelo fabricante e contemplados pela normalização brasileira, devendo serem classificados pelas Normas, NBR-5732, NBR-5733, NBR-5735, NBR-5736, e NBR-5737. Quando as propriedades não estiverem explícitas, o cimento deverá ser submetido aos seguintes ensaios:

1.90.3. Resistência à Compressão – este ensaio deverá ser executado de acordo com as recomendações da Norma NBR-7515 objetivando determinar a resistência característica do cimento. As especificações brasileiras relativas ao Cimento Portland contemplam as 03(três) classes de resistência a compressão: 25Mpa, 32Mpa e 40Mpa.

1.90.4. Início e Fim de Pega - este ensaio deverá ser executado de acordo com as recomendações da Norma NM-65 objetivando determinar estes parâmetros. O início de pega do Cimento Portland não deve ser inferior à uma hora nem superior a dez horas sendo este prazo máximo para o fim da pega.
1.90.5. Expansibilidade - este ensaio deverá ser executado de acordo com o Método MB-3435, podendo ser feito á Frio ou à Quente tendo como objetivo básico, determinar o grau de expansão do Corpo de prova e, do cimento. As Normas brasileiras estabelecem que a expansibilidade à quente do Cimento Portland não deve ser superior 5mm não fazendo referência a valores máximos de para a expansibilidade à frio.

1.90.6. Finura – existem dois tipos de ensaios para a determinação da finura do cimento sendo o primeiro executado segundo ä Norma NBR-11579 e consiste no peneiramento de determinada quantidade de cimento na peneira nº 200(0,075mm) e calculado-se a percentagem retida em massa. O outro tipo de ensaio para determinar a finura do cimento é o Método de Blaine especificado pela Norma NM-76 e consiste em fluir o ar através de uma determinada massa de cimento contida no Permeabilímetro de Blaine, determinando-se ainda a área específica das partículas que deverá se situar entre 240m²/kg e 300m²/kg.

1.90.7. Perda ao fogo – este ensaio é executado segundo a Norma NBR-5743 e consiste em se queimar uma amostra de cimento a 1.000oC, objetivando determinar o percentual de substâncias voláteis contidas na amostra. Os valores máximos de perda ao fogo aceitos pelas normas relativas ao Cimento Portland são: CPI: 2,0%; CPII(E / F / Z): 6,5%.

1.90.8.  O armazenamento do cimento no canteiro de obra ou nas concreteiras deverá seguir os critérios das Normas NBR-12655/1996 e da NR-18 da ABNT.

1.90.9. Objetivando melhorar a qualidade das estruturas de concreto, recomendamos a utilização das seguintes categorias de cimento:

a) CPI / CPIS(25/32/40) – poderão ser utilizados em argamassas, concreto simples e concreto armado de pequenas estruturas, especialmente o CPI-32S;

b) CPIIF / CPIIZ / CPIIE(25/32/40) – poderão ser utilizados em argamassas, concreto simples e concreto armado para estruturas normais, especialmente o CPIIZ-32. Para estruturas de ETA’s, ETE’s, EE de Esgoto deverá ser utilizado o cimento da categoria CPIIZ-32RS devido ao alto nível de agressividade  do ambiente;

c) CPIII(25/32/40) – poderá ser utilizado em argamassas, concreto simples, concreto massa, concreto compactado a rolo(CCR) ou concretos de baixo calor de hidratação;

d) CPIV(25/32) – poderá ser utilizado em argamassas, concreto massa, concreto compactado a rolo(CCR), especificamente o CPIV-32;

e)  CPV-ARI(25/32/40) – Sua utilização só deverá ser recomendada para concretos de estruturas especiais tais como pontes, passarelas, obras subaquáticas, concreto protendido e obras afins, devendo ser feitos ensaios prévios do sua resistência a 01(um) dia, aos 03(três) dias e aos 07(sete) dias, além de manter um controle rigoroso do preparo, do lançamento, do adensamento e da cura.

1.90.10. Agregados

a) Os agregados a serem utilizados no preparo de concretos para as estrutura da Compesa devem ser de boa procedência, de alta resistência mecânica devendo de preferência, ter forma arredondada e superfície áspera com o objetivo de melhorar a trabalhabilidade e a consistência do concreto fresco e a resistência mecânica e durabilidade do concreto endurecido.

b) Poderão ser de origem natural tais como as areias de rios, os seixos rolados e os pedregulhos, ou artificiais tais como areia artificial(pó-de-pedra graduado), pedra britada(brita), vermiculita britada, escória de alto forno britada e argila expandida.

c) Deverão ser isentos de óleo, graxa ou outras impurezas prejudiciais ao concreto.

d) O armazenamento dos agregados no canteiro de obra ou nas concreteiras deverá seguir os critérios das Normas NBR-12655/1996 e da NR-18 da ABNT.

e) Os agregados para concreto deverão ser especificados de acordo com as recomendações da Norma NBR-7211/1991 devendo obrigatoriamente, serem submetidos aos ensaios de caracterização abaixo relacionados:

f) Composição Granulométrica – este ensaio deverá ser executado de acordo com as recomendações da Norma NBR-7217/1991 tendo como objetivo principal a determinação do Diâmetro Máximo e o Módulo de Finura;

g) Teor de Argila em Torrões - este ensaio deverá ser executado de acordo com as recomendações da Norma NBR-7218/1991 tendo como objetivo principal à eliminação deste tipo de impureza;

h) Teor de Materiais Pulverulentos(Filler) - este ensaio deverá ser executado de acordo com as recomendações da Norma NBR-7219/1991 tendo como objetivo principal o controle do consumo de cimento no traço do concreto;

i) Impurezas Orgânicas – este ensaio será aplicado apenas às areias naturais tendo como objetivo principal à classificação quanto quantidade de matéria orgânica do agregado. O ensaio deverá ser executado de acordo com as recomendações da Norma NBR-7220/1991 e quando o mesmo apresenta resultado divergente da solução padrão uma nova amostra da areia deverá ser submetida ao ensaio de qualidade que deverá ser executado de acordo com as recomendações da Norma NBR-7221/1991.

j) Abrasão Los Ángeles - este ensaio será aplicado apenas aos agregados graúdos tendo como objetivo principal à determinação da resistência ao desgaste do agregado. O ensaio deverá ser executado de acordo com as recomendações da Norma NBR-6465, especificamente para a pedra britada.

k) Reação Álcalis-Agregado - este ensaio deverá ser feito com argamassas padronizadas preparadas com o cimento e amostras dos agregados a serem utilizados na obra. O objetivo deste ensaio é determinar se o agregado é ou não reativo aos álcalis do Cimento Portland(Na2O e K2O). O ensaio deverá ser executado de acordo com o que especifica a Norma ASTM-1260/1994, especificamente para a pedra britada de origem granítica.

1.90.11. Agregado Miúdo

a) Deverá ser constituído essencialmente por areia de rios podendo-se também, em caso especiais, usar areia artificial(pó-de-pedra graduado) ou ainda em casos excepcionais, usar vermiculita britada.

b) A granulometria do agregado miúdo deverá situar-se entre os valores de 4,8mm e 0,075mm, devendo ainda se enquadrar em pelo menos uma das 04(quatro) faixas de graduação estabelecidas pela Norma NBR-7211/1991.

c) Toda areia a ser utilizada no preparo de concreto deverá ser passada na peneira de malha 5,0mm objetivando a retirada de seixos, terrões de argila ou resíduos vegetais. Em caso de areia muito fina a mesma deverá ser passada na peneira de malha 0,075mm visando a retirada de materiais pulverulentos(Filler), devendo-se utilizar a fração retida na respectiva peneira.

d) Os limites máximos de impurezas contidas nas areias deverão ser os seguintes:

I. Torrões de Argila
1,5%

II. Materiais pulverulentos


II1) Areia natural

- Para concretos sujeitos a desgaste superficial
3,0%

- Para os demais tipos de concreto
5,0%

II2) Areia artificial(Pó-de-pedra graduado)

- Para concretos sujeitos a desgaste superficial
5,0%

- Para os demais tipos de concreto
7,0%

1.90.12. Agregado graúdo

a) Deverá ser constituído essencialmente de pedra britada(brita), podendo em casos especiais, ser utilizado seixo rolado, seixo britado, pedregulho britado, escória de alto forno britada e argila expandida.

b) A granulometria do agregado graúdo deverá se situar entre os valores de 152mm e 4,8mm devendo ainda se enquadrar em pelo menos uma das 05(cinco) faixas de graduação estabelecidas pela Norma NBR-7211/1991.

c) O agregado graúdo a ser utilizado na produção de concretos não deverá apresentar reações álcalis-agregado ou outras reações de caráter expansivo.

d) Os limites máximos de impurezas contidas nas britas deverão ser os seguintes:

I. Torrões de argila e partículas friáveis


- Para concreto aparente
                                          1,0%

- Para concreto submetido ao desgaste superficial
2,0%

- Para os demais tipos de concreto
                                3,0%

II. Materiais pulverulentos
                                           1,0%

III. Abrasão Los Ángeles
                                                    50,0%

1.90.13. Agua de amassamento

a) A água a ser utilizada no preparo de concretos deve ser potável e isenta de óleos e outros contaminantes prejudiciais ao desempenho e aparência da estrutura.

b) Os critérios de aceitação da água de amassamento devem estar de acordo com as recomendações das Normas, Mercosur NM-137/1997 e NBR-6118/2003.

c) A concentração de impurezas contidas na água de amassamento deverá estar dentro dos limites estabelecidos pelos seguintes ensaios obrigatório:

[image: image6.emf]Limite Mercosur Limite ABNT

NM-137/1997 NBR-6118/2003

5,5 – 9,0 5,8 – 8,0

- 3

M

ax

. 5.000 M

ax

. 5.000

M

ax

. 2.000 M

ax

. 3.000

1.1.1.1.1

  

Concreto simples M

ax

. 2.000 -

Cloretos(Cl

-

), mg/L

Concreto armado M

ax

. 700 M

ax

. 500

Concreto protendido M

ax

. 500 -

** -

- M

ax

. 5,0

Açúcar(sacarose), mg/L

Ensaio

pH

Matéria Orgânica(O

2

 consumido), mg/L

Sólidos totais, mg/L

Sulfatos(em SO

4

-2

), mg/L

Ferro(Fe), mg/L


 ** Só é exigível quando existirem restrições quanto à estética da estrutura. 

1.90.14. Aditivos

a) Os aditivos a serem utilizados para melhorar ou alterar as propriedades dos concretos, deverão está dentro do prazo de validade e devem ser manuseados de acordo com as especificações do fabricante e com a Norma NBR-11768/1992.

b) O armazenamento no canteiro de obra ou na concreteira deverá obedecer aos critérios das Normas NBR-12655 e NR-18.  
1.90.15. Não será permitido o uso de aditivo a base de Cloretos para concreto armado ou protendido, com o objetivo de evitar a dispassivacão das armaduras.
1.90.16. Os aditivos mais recomendados para concretos são os seguintes:
a) Plastificantes – deverá ser inserido durante o preparo do concreto tendo como objetivo melhorar a consistência e a trabalhabilidade do concreto fresco, mantendo as mesmas características mecânicas.

b) Retardadores de Pega - deverá ser inserido durante o preparo tendo como objetivo aumentar o tempo de manuseio do concreto, em especial, para concretos usinados no quais o tempo para mistura, transporte, lancamento e adensamento é sempre superior ao tempo normal de pega do cimento.

c) Aceleradores de pega - deverá ser inserido durante o preparo tendo como objetivo reduzir o tempo de manuseio do concreto, em especial, para obras nas quais se deseja obter resistência elevada a baixa idade.

d) Incorporadores de ar - deverá ser inserido durante o preparo do concreto, sendo indicados para estruturas sujeitas a congelamento e degelo.

e) Superplastificantes - deverá ser inserido durante o preparo, sendo indicados para concretos com alta resistência ä compressão, em especial quando se  trabalhar com concreto de fck > 60Mpa nos quais a relacão água cimento deverá ser baixíssima.

f) Adições minerais - deverão ser inseridas durante o preparo, sendo indicadas para concretos nos quais os projetistas recomendem ações pozolânicas mais intensas, sendo recomendados os dois tipos especiais: Metacaulim e Sílica Ativa.

1.90.17. Aços para concreto Armado

a) Os diversos tipos de aço a ser utilizados nas estruturas de concreto armado ou protendidos da Compesa deverão ser isentos de óleos, graxas ou crostas de oxidação, devendo ainda obedecerem as especificações da Norma NBR-7480/1996, nas três classes de resistência CA-25, CA-50 e CA-60 definidas pelas pela tensões de escoamento.
b) Poderão ser fabricados na forma de fios ou barras, podendo ter superfície lisa ou provida de saliências ou mossa sendo a conformação superficial definida pelo coeficiente de conformação superficial 1 que é um múltiplo do coeficiente de conformação superficial mínimo b determinado através de ensaios de arrancamento executados de acordo com a Norma NBR-7477/1982 cujos valores constam na tabela abaixo:
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c) Os aços CA-25 e CA-50 podem ser considerados como de alta ductilidade por serem fabricados por laminação enquanto o aço CA-60 pode ser considerado de ductilidade normal por ser fabricado por laminação e posterior trefilação.

d) A massa específica dos aços destinados a concreto armado pode ser tomado igual a 7.850kg/m³ caso não se disponha de ensaio específico.

e) Na falta de ensaio específico, o Módulo de Elasticidade dos aços destinados a  concreto armado pode ser considerado igual a 210Gpa.

f) O coeficiente de dilatação térmica para os aços para concreto armado pode ser tomado igual a 10-5/°C para inervalos de temperatura entre –20oC e 150oC.

g) Somente será permitida emenda por solda para os aços da classe CA-42S a qual é especificada pela Norma NBR-8965/1985 devendo a emenda ser submetida ao ensaio de tração especificado pela Norma NBR-8548, devendo o alongamento plástico total medido na barra soldada ser um mínimo admitido de 2%.

h) O dobramento dos aços para concreto armado deverá ser executado sem quebra ou fissuras das barras ou fios, devendo o diâmetro dos pinos de dobramento ser determinado através do ensaio específico realizado conforme as recomendações da Norma NBR-6153/1988 cujos valores constam nas tabelas abaixo:

1.90.18. Diâmetro dos pinos de dobramento para armadura de tração
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1.90.19. Diâmetro dos pinos de dobramento para estribos
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1.90.20. Os valores característicos da resistência ao escoamento(fyk), da resistência à tração(fstk) e da deformação de ruptura(uk) devem ser obtidos através de ensaios de tração realizados segundo à Norma NBR-ISSO-689/2002. O valor de fyk para o aço CA-60 equivale a tensão que provoca uma deformação plástica de 0,2%.
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 * As barras de   32mm da categoria CA-50 serão dobradas sobre pinos de 8.
1.90.21. Ancoragem das Armaduras Passivas

a) Todas as barras das armaduras devem ser ancoradas de forma que os esforços a que estejam submetidas sejam transmitidos integralmente ao concreto, seja por meio de aderência, seja por meio de dispositivos mecânicos ou pela combinação de ambos.

b) Ancoragem por aderência – os esforços serão transmitidos ao concreto por meio de um comprimento reto ou com grande raio de curvatura, seguido ou não de gancho, devendo as ancoragens ser confinadas por armaduras transversais ou pelo próprio concreto. O cobrimento e a distância entre barras ancoradas devem ser maior ou igual a 3Ø. 

c) Ancoragem por prolongamento retilíneo da barra ou por grande raio de curvatura

d) A ancoragem de barras tracionadas deve satisfazer as seguintes condições:

I. É obrigatório o uso de ganchos semicirculares para as barras lisas;

II. As barras de alta aderência(CA-50), barras que sofram alternância de solicitações de tração e compressão, barras com  Ø > 32mm  e feixes de barras, devem ser ancoradas sem ganchos de extremidade.

III. Ancoragem com ou sem ganchos de extremidades nos demais casos.

e) A ancoragem de barras comprimidas deve ser feita sem ganchos de extremidade. 

f) Os ganchos de extremidades das armaduras de tração devem ter as seguintes formas:

I. em ângulo de 180°(semicirculares) com ponta reta de comprimento l ≥ 2Ø;

II. em ângulo de 45°(interno) com ponta reta de comprimento l ≥ 4Ø;

III. em ângulo de 90° com ponta reta de comprimento l ≥ 8Ø.    

g) Os ganchos de estribos devem ter as seguintes formas:

I. em ângulo de 180°(semicirculares) ou em ângulo de 45°(interno) com ponta reta de comprimento l ≥ 5Øt não inferior a 5cm para barras e fios lisos;

II. em ângulo de 90°(reto) com ponta reta de comprimento l ≥ 10Øt não inferior a 7cm para barras de alta aderência;

h) Ancoragem por meio de barras transversais soldadas(Somente para aços CA-42S e de acordo com as recomendações da Norma NBR-8965/1985).

- Podem ser utilizadas, uma ou várias barras transversais saldadas às barras a ancorar desde satisfaçam as seguintes condições:
I. O diâmetro da barra soldada seja Øt  ≥ 0,60Ø;

II. a distância das barras transversais  ao ponto de início da ancoragem deve ser ≥ 5Ø;

III. a resistência ao cisalhamento da solda deve ser superior à força de 0,3Asfyd(30% da resistência de cálculo) da barra ancorada. 

i) O comprimento de ancoragem básico lb, deve ser capaz de ancorar a força limite Asfyd nessa barra, admitindo, ao longo desse comprimento reto, uma resistência de aderência uniforme, fbd = η1.η2.η3.fctd sendo lb = (Ø / 4). fyd / fbd, conforme os valores abaixo:

η1 = 1,0 para barras lisas

η1 = 1,4 para barras entalhadas

η1 = 2,25 para barras nervuradas

η2 = 1,0 para situação de boa aderência 

η2 = 0,7 para situação de má aderência

η3 = 1,0 para barras com Ø ≤ 32mm

η3 = (132 - Ø)/ 100 para barras com Ø > 32mm.

fctd é a resistêrncia à tração de cálculo do concreto calculada pela expressão: fck/14.
j) Quando houver barra soldada transversal ao gancho e a operação de dobramento ocorrer após a soldagem, devem ser mantidos os diâmetros dos pinos de dobramentos já especificados, se o ponto de solda situar-se na parte reta da barra, a uma distância máxima de 4Ø, do início da curva. Caso contrário, o diâmetro do pino deve ser ≥ 20Ø.   

Comprimento básico de ancoragem lb para Ø ≤ 32mm
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k) Para Ø > 32mm, deverá ser acrescido no mínimo, 45mm ao comprimento básico lb.

l) O comprimento de ancoragem necessário lb,nec = α.lb(As,calc/As,ef) ≥ lb,min. 

lb,min é o maior dos três valores: 0,3lb; 10Ø e 100mm.

α = 1,0 para barras sem ganchos;

α = 0,7 para barras tracionadas com ganchos e cobrimento ε ≥ 3Ø;  

α = 0,7 para barras com barras transversais soldadas, sem ganchos;

α = 0,5 quando houver barras transversais soldadas, ganchos e cobrimento ε ≥ 3Ø no plano normal ao gancho.

m) Ancoragem por meio de dispositivos mecânicos – os esforços serão transmitidos ao concreto por meio de dispositivos mecânicos acoplados à barra ancorada. O projeto deve prever os efeitos localizados desses dispositivos através da verificação da resistência do concreto e da disposição de armaduras adequadas para resistir aos esforços gerados e manter as aberturas de fissura nos limites especificados.

n) Emenda das barras de armaduras passivas

o) Poderão ser utilizados os seguintes tipos de emendas:

I. Emenda por traspasse;

II. por meio de luvas com preenchimento metálico, rosqueadas ou prensadas;

III. Por solda;

IV. Por outros dispositivos devidamente justificados.

p) Observações sobre as emenda por traspasse

I.  Este tipo de emenda não é permitido para barras de bitola superior o 32mm nem para tirantes e pendurais;

II. No caso de feixes, o diâmetro equivalente, para cada feixe, não deve ser superior a 45mm ou quando as barras constituintes do feixe forem emendadas uma de cada vez, desde que em qualquer seção do feixe emendado, não resulte em mais de 04(quatro) barras e as respectivas barras sejam separadas entre si, de 1,3Ø das barras.

III. Consideram-se como na mesma seção tranversal, as emendas que se superpõem ou cujas extremidades mais próximas estejam afastadas de menos que 20% do comprimento do trecho de traspasse;

IV. Quando as barras emendadas tiverem diferentes diâmetros, o comprimento de traspasse deve ser calculado pela barra de maior diâmetro;

V. A proporção máxima de barras tracionadas emendadas por traspasse na mesma seção transversal do elemento estrutural, deve obedecer aos valores da tabela abaixo:

Proporção máxima de barras tracionadas emendadas
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VI.  A adoção de proporções maiores que as indicadas deve ser justificada quanto à integridade do concreto na transmissão dos esforços e da capacidade resistente da emenda como um conjunto, frente à natureza das ações solicitantes;

VII. Quando se tratar de armaduras permanentemente comprimidas ou de distribuição, todas as barras podem ser emendadas na mesma seção transversal da peça de concreto.

q) Comprimento de traspasse de barras tracionadas, isoladas.

I. Quando a distância livre entre barras emendadas estiver compreendida entre 0(zero) e 4Ø, o comprimento de traspasse para barras tracionadas deve ser dado pela expressão:

II. lot = αot.lb,nec ≥ lot,min sendo lot,min o menor dos valores entre 0,3αot.lb, 15Ø e 200mm.

III. αot é um coeficiente função da porcentagem de barras emendadas na mesma seção, e cujos valores estão mostrados na tabela abaixo:

Valores de αot 
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r) Quando a distância livre entre barras emendadas for maior que 4Ø, ao comprimento de traspasse lot deve ser acrescida à distância livre entre as barras emendadas.A armadura transversal na emenda deve ser justificada considerando o comportamento conjunto do concreto e do aço.  

1.91. EXECUÇÃO DA CONCRETAGEM

1.91.1. Canteiro de obra

O espaço destinado ao canteiro de obra deve ser adequado às características da construção a ser realizada, devendo ser previsto local para o armazenamento de materiais e equipamentos bem como às instalações necessárias para escritórios, dependência para a permanência de operários durante a execução dos serviços, devendo ainda estar de acordo pleno com as recomendações das Normas NR18, NBR-12284 e NBR-12655.

1.91.2. Condições operacionais

O transporte do concreto do local de amassamento ou da bica de descarga dos caminhões-betoneira até o local de concretagem deve era feito em um tempo compatível com as condições de lançamento e adensamento, observando-se ainda:

a) O meio utilizado para o transporte do concreto não deve acarretar desagregação dos componente, perdas sensíveis de água, perda de pasta e/ou argamassa, perda de água por vazamento ou evaporação.

b) O sistema de transporte deve, sempre que possível, permitir o lançamento do concreto diretamente nas fôrmas, evitando-se os depósitos intermediários. Quando esses depósitos forem inevitáveis, o manuseio do concreto deve ser feito de modo a evitar a segregação dos materiais do concreto.

c) Para concretos preparados sem uso de aditivos, e em condições ambientais normais, o intervalo de tempo máximo entre o instante da adição de água à mistura e o final do lançamento não deve ultrapassar 2 horas e 30 minutos.

d) No caso de concreto dosado em central, o trajeto a ser percorrido pelos caminhões-betoneira desde a entrada no canteiro até o ponto de descarga do concreto, deve estar desimpedido e o terreno ser firme de forma a facilitar o acesso dos mesmos e evitar atrasos no cronograma dessa operação. A circulação dos caminhões deve ser facilitada de modo que os caminhões vazios possam deixar o local, dando espaço para a entrada de outros veículos.

e) Após a descarga do concreto a bica de descarga deve ser lavada imediatamente.

1.91.3. Equipamentos

a) Os equipamentos necessários à execução do concreto, inclusive os equipamentos de segurança, devem estar disponíveis na obra, em condições de funcionamento e em quantidade suficiente para que os trabalhos sejam desenvolvidos sem atraso, devendo ainda os equipamentos ser adequados ao volume e ao tipo de concreto a ser produzido ou transportado.

b) Os equipamentos a serem utilizados no lançamento do concreto devem estar limpos e em condições de permitirem que o concreto seja conduzido até o ponto de lançamento mais distante da obra sem sofrer exudação.

c) Os equipamentos a serem utilizados no adensamento do concreto devem estar limpos e ter dimensões compatíveis e características adequadas às fôrmas da estrutura e a consistência do concreto.

d) A Contratada deve dispor na obra e em pleno funcionamento, da quantidade mínima de 03(três) unidades de vibração por imersão sendo cada unidade constituída de 01(um) motor e 02(dois) mangotes com agulhas adequadas.

1.91.4. Equipe de trabalho        

a) A Contratada deve dispor na obra de equipe de trabalhadores devidamente treinados para as operações de preparo, lançamento, adensamento e cura do concreto, e em quantidade suficiente para que a realização de cada etapa seja feita no tempo previsto, de modo a manter o concreto plástico e a estrutura livre de juntas não previstas no projeto estrutural.

1.91.5. Planejamento da Concretagem

a) A concretagem de cada elemento estrutural deve ser realizada de acordo com um plano previamente estabelecido, devendo assegurar o fornecimento de concreto em quantidade adequada às características do projeto estrutural e  objetivando ainda, atingir as seguintes metas:

b) área ou volume a serem concretados em função do tempo previsto para o trabalho;

c) sincronismo entre lançamento, adensamento e acabamento, evitando juntas frias e sobrecarga das fôrmas;

d) juntas de concretagem, quando necessárias, a partir de definição em comum acordo entre o executante e o projetista;

e) o acabamento final que se pretende obter.

f) O planejamento da concretagem deve prever ainda a altura das camadas de lançamento do concreto e o processo mais adequado de adensamneto, além de cuidados especiais a serem tomados com peças de alta densidade de armadura.

g) Antes do lançamento do concreto nas fôrmas, às mesmas devem estar isentas de detritos e outras sujeiras prejudiciais ao concreto. Os elementos metálicos podem ser capturados com o auxílio de ímãs e os detritos de madeira e cimento devem ser retirados com aplicação de jato de ar ou água, forçando-os sair através de aberturas provisórias deixadas nas fôrmas.

h) Havendo possibilidade de serem realizadas concretagens no período noturno, a Contratada deverá prever sistema de iluminação capaz de promover a segurança aos operários na área de trabalho e garantir condições adequadas de inspeção, acompanhamento de execução e controle dos serviços.

1.91.6. Inspeção e liberação de concretagem

a) A inspeção e liberação do sistema de formas, das armaduras, de elementos embutidos e outros dispositivos inerentes à estrutura, deverão ser realizados com antecedência ao início da concretagem. 

b) A liberação deverá ser solicitada pelo executante, através de formulário adequado o qual contenha todos os itens envolvidos na concretagem tais como limpeza e solidez das fôrmas, escoramento, armaduras, elementos embutidos e espaçadores.

c) Cada item deverá ser examinado cuidadosamente para assegurar que estão de acordo com o projeto estrutural e com os critérios das Normas Técnicas;

d) Cada item liberado deverá ser rubricado pela Fiscalização da obra. 
1.91.7. Lançamento do concreto

a) O concreto deverá ser lançado o mais próximo possível de sua posição definitiva evitando-se incrustações nas armaduras e nas paredes das fôrmas, devendo ainda ser tomadas precauções especiais para manter a homogeneidade do material.

b) As fôrmas deverão ser preenchidas de maneira uniforme evitando-se o lançamento em pontos concentrados que possam provocar deformações no sistema de fôrmas e de modo que toda as armaduras e os elementos embutidos, previstos nos projetos complementares, sejam totalmente envolvidos na massa do concreto.

c) As fôrmas devem ser preenchidas em camadas de altura compatível com o método de adensamento. Quando for previsto adensamento manual, a altura das camadas de concreto não deve ultrapassar 20cm; No caso de adensamento por vibração, a altura das camadas deve ser inferior a 50cm ou 3/4 da altura da agulha do vibrador. 

d) Em nenhuma hipótese será permitido o lançamento de concreto após a sua pega, ou de concreto contaminado com solo ou outros materiais.

e) No lançamento convencional os caminhos de serviço não devem ter inclinação excessiva que possam provocar a segregação dos materiais durante o transporte.

f) A operação de lançamento deverá ser feita de maneira contínua, devendo-se evitar interrupções, de modo que todo o volume preparado seja lançado a contento.

g) Devem ser tomados cuidados redobrados quanto maiores forem, a altura do ponto de lançamento e a densidade das armaduras.

h) Para o lançamento do concreto em peças altas e estreitas, em especial quando a altura de queda livre do concreto ultrapassar  2m, visando reduzir a segregação dos materiais e a falta de argamassa nas juntas de concretagem, deve ser tomadas as seguintes precauções:

i. emprego de concreto com teor de argamassa e consistência adequada para as características de bombeamento;

ii. lançamento inicial de argamassa com composição igual a da argamassa do concreto da estrutura;

iii. uso de dispositivos que conduzam o concreto até o ponto de lançamento, tais como funis, calhas, tremonhas, etc.

i) Quando o concreto for lançado por meio de bombeamento ou quando em função das dimensões da estrutura houver grande quantidade de caminhões circulando, deverá ser previsto um local nas proximidades da bomba para que os veículos possam aguardar o momento de descarregar.

j) A temperatura da massa do concreto, no momento do lançamento, não deve ser inferior a 5°C. A concretagem deve ser suspensa sempre que for prevista queda de temperatura ambiente para abaixo de 0°C nas próximas 48 horas seguintes.

k) Quando a concretagem for executada em temperatura ambiente muito alta(35°C) e, em especial, quando a umidade relativa do ar for baixa(50%) e a velocidade do vento for alta(30m/s), devem ser tomadas medidas preventivas para evitar a perda de consistência, tais como o uso de água gelada, ou a substituição da maior parte da água de amassamento por aditivo superplastificante e/ou aditivo retardador de pega, o que deve ser feito com critérios de modo a manter a qualidade do concreto. 

l) A concretagem deve ser suspensa quando a temperatura ambiente for superior a 40°C ou se a velocidade do vento for superior a 60m/s.

m) Para o lançamento do concreto em estruturas submersas, o estudo da dosagem deve prever um concreto auto-adensável, coeso e plástico, obedecendo aos seguintes critérios:

i. o consumo mínimo de cimento deverá ser superior a 400kg/m³;

ii. o concreto deve ser conduzido até o ponto de lançamento, através de uma tubulação submersa tipo tremonha; 

iii. no início do lançamento do concreto a extremidade inferior da tubulação deverá estar obturada por uma bola especial de borracha que será expulsa pela pressão do concreto, devendo essa extremidade permanecer dentro do concreto já lançado para evitar agitação prejudicial à massa;

iv. a concretagem deverá ser processada de forma contínua e após o lançamento o concreto não deve ser manuseado, para adquirir uma forma definitiva;

v. o lançamento submerso de concreto não deverá ser realizado quando a temperatura da água estiver abaixo de 5°C, nem quando a velocidade da água for superior a 2m/s.

n) Antes do reinício de concretagens, deverá ser promovido o tratamento das juntas de concretagem com a remoção da nata de cimento da superfície das juntas até deixar aparente o agregado graúdo, e retirada do material solto. O tratamento das juntas de concretagem pode ser feito das duas maneiras seguintes:

i. corte verde – executada logo após a pega do concreto, usando-se jateamento de água ou ar sobre a superfície da junta;

ii. apicoamento – executado após o endurecimento do concreto, com martelete ou   ponteiros e marretas, de modo a deixar a superfície bem áspera.

o) A junta tratada deverá ser lavada com água potável e na retomada da concretagem, deve ser aplicada argamassa de mesma composição do concreto;

p) A emenda de concreto muito velho com concreto novo deverá ser processada com aplicação sobre a junta tratada, de uma camada de adesivo especial para concreto, tal como grout, compound ou sikadur.  

1.91.8. Adensamento

a) O adensamento do concreto fresco pode ser efetuado de duas maneiras distintas:

b) adensamento manual por apiloamento, utilizado exclusivamente para concreto magro e concreto simples;

c) adensamento por vibração, utilizado para concreto estrutural podendo ser utilizado vibradores de imersão ou réguas vibratórias, em caso de lajes.

d) Quando for utilizado vibrador de imersão, a altura máxima da camada de concreto deve ser inferior a 50cm  e cerca de 3/4 da altura da agulha. Devem ser tomados os seguintes cuidados:

i. aplicar o vibrador na posição vertical fazendo a agulha penetrar cerca de 10cm na camada subjacente;

ii. vibrar o maior número possível de pontos ao longo do elemento estrutural;

iii. mudar o vibrador de lugar quando a superfície do concreto apresentar-se brilhante, retirando lentamente a agulha, mantendo o vibrador ligado afim de que a cavidade formada pela agulha se feche novamente;

iv. evitar o contato da agulha do vibrador com a fôrma  e com as armaduras. 

e) Deve ser evitado a manipulação excessiva do concreto, para evitar a segregação dos materiais e a exudação, objetivando obter melhor qualidade da estrutura e da superfície final da peça.

f) Quando o lançamento do concreto for interrompido formando juntas não previstas, deve-se usar fôrmas temporárias tipo pente e o concreto deverá ser rigorosamente adensado até o contato com a fôrma temporária.

g) As juntas de concretagem devem ser localizadas nos pontos de menor esforço de cisalhamento, preferencialmente em posição normal aos esforços de compressão, salvo se a junta não provocar a redução da resistência da peça.

h) No caso de vigas ou lajes apoiadas em pilares, ou paredes, o lançamento do concreto deverá ser interrompido no plano horizontal.

i) Juntas de concretagem não previstas no projeto estrutural devem ser previamente aprovadas pelo engenheiro calculista.

1.91.9. Cura do concreto fresco

a) O concreto deverá ser curado e protegido contra agentes prejudiciais, até atingir o endurecimento satisfatório, assegurando-se os três tópicos básicos:

i. evitar a perda de água através da superfície exposta;

ii. assegurar uma superfície com resistência adequada;

iii. assegurar a formação de uma capa superficial durável.

b) O endurecimento do concreto pode ser acelerado por meio de tratamento térmico ou pelo uso de aditivo acelerador de pega, isento de cloreto de cálcio e devidamente controlado, não se dispensando as medidas de proteção contra a secagem.

c) Os elementos estruturais de superfície devem ser curados até que atinjam resistência característica à compressão (fck), igual ou superior a 15Mpa e em conformidade com a Norma NBR-12655.

d) A água utilizada para a cura do concreto deve ser potável e satisfazer as exigências da Norma NBR-12654.

e) O uso de cura química com produtos tipo Cúring ou Tricuring deverá ser antes, aprovado pela fiscalização.
1.91.10. Retirada das fôrmas e do escoramento

a) A retirada do escoramento e das fôrmas deve ser efetuada sem choques e deverá obedecer ao plano de desforma previamente estabelecido e elaborado de acordo  com o tipo de obra, e ainda de maneira a não comprometer a segurança e o bom desempenho da estrutura em serviço.

b) Para efetuar a remoção das formas, devem ser considerados os seguintes aspectos:

i. peso próprio da estrutura ou da parte suportada por um determinado elemento estrutural;

ii. cargas devidas às fôrmas ainda não retiradas de outros pavimentos;

iii. sobrecargas de execução, como movimentação de operários e material sobre o elemento estrutural;

iv. seqüência de retirada de fôrmas e escoramentos, e a possível permanência de elementos localizados;

v. operações particulares e localizadas de retirada de fôrmas de difícil acesso; 

vi. condições ambientais a que será submetido o concreto após a retirada das fôrmas e as condições de cura;

vii. possíveis exigências relativas a tratamentos superficiais posteriores.

c) Em elementos de concreto protendido é fundamental que a remoção das fôrmas e escoramentos seja efetuada em conformidade com a programação prevista no projeto estrutural.

d) Escoramentos e fôrmas somente poderão ser removidos quando o concreto estiver suficientemente endurecido e adquirir resistência suficiente para:
i. suportar a carga imposta ao elemento nesse estágio e resistir às ações que sobre ele atuam tendo em vista o baixo valor do Módulo de Elasticidade Inicial do concreto(Eci);

ii. evitar deformações que excedam às tolerâncias especificadas nas normas e a maior probabilidade de grandes deformações diferidas no tempo quando o concreto é solicitado com pouca idade;

iii. resistir danos na superfície durante a remoção das fôrmas.

e) Deve ser dada especial atenção ao tempo especificado para a retirada do escoramento e das fôrmas que possam impedir a livre movimentação das juntas de retração ou dilatação, bem como de articulações tipo Gerbe.

f) Se a fôrma for parte integrante do sistema de cura, como no caso de pilares e laterais de vigas, o tempo de remoção deve considerar os requisitos de cura.

g) Para o atendimento dessas condições, o responsável pelo projeto da estrutura deverá informar ao responsável pela execução da obra, os valores mínimos de Resistência à Compressão ou Módulo de Elasticidade que devem ser atingidos por ocasião da  retirada das fôrmas, bem como um plano particular para a retirada do escoramento.

1.91.11. Tolerâncias

a) A execução das estruturas de concreto deverá ser a mais cuidadosa possível afim de que as dimensões, as formas e a posição das peças e das armaduras obedeçam às indicações do projeto com a maior precisão possível.

b) Os valores das tolerâncias aceitáveis para estruturas de concreto devem ser:

Tolerâncias dimensionais para as seções de elementos estruturais lineares e de estruturas de superfície:
[image: image14.emf]Dimensão( a ) cm  Tolerância( t ) mm  

a     60  5  

60    a     120  7  

120    a     250  10  

a     250  0,4% da dimensão  

 


Tolerâncias dimensionais para o comprimento de elementos estruturais lineares:
[image: image15.emf]Dimensões(l) m  Tolerância(t) mm  

l    3   5  

3   l    5   10  

5   l    15   15  

l    15     20  

Nota: a   tolerância dimensional de elementos lineares justapostos deve ser  considerada sobre a dimensão total  

 


c) Para fins de liberação dos gastalhos de pilares de um pavimento, a tolerância para a posição dos eixos de cada pilar, em relação ao projeto é   5mm.

d) A tolerância individual de desaprumo e desalinhamento de elementos individuais lineares, deve ser menor  ou igual a l/500 ou 5mm, adotando-se o maior valor, e a tolerância cumulativa deve obedecer à seguinte equação: 
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ttot  Tolerância cumulativa ou total da edificação(mm);

Htot  altura da edificação(m).

[image: image17.emf]Dimensão( s ) cm    Tolerância 1)3) ( t ) mm  

Tipo de elemento estrutural  Posição da verificação  

Elementos de superfície  Horizontal  5  

Vertical  20 2)  

Elementos lineares  Horizo ntal  10  

Vertical  10  

1) Em regiões especiais tais como apoios, ligações, intersecções de elementos estruturais, traspasse de  armadura de pilares e outros, essas tolerâncias não se aplicam, devendo ser objeto de entendimento  entre o responsável pela execu ção da obra e o calculista   2) Tolerância relativa ao alinhamento da armadura   3) O cobrimento das barras e a distância mínima entre elas não podem ser inferiores aos estabelecidos na  Norma NBR - 6118:2003   

 


e) O nivelamento das fôrmas, antes da concretagem, com relação às cotas de projeto, deve respeitar à tolerância estabelecida abaixo:
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t  Tolerância do nivelamento da fôrma(mm);

l  É a maior dimensão da fôrma(m).

f) O nivelamento do pavimento, após a concretagem(ainda escorado) e exclusivamente devido ao peso próprio, com relação às cotas de projeto, deve respeitar a tolerância estabelecida a seguir: 
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t  Tolerância do nivelamento do pavimento(mm);

l  É a maior dimensão pavimento(m).

1.91.12. Recebimento da estrutura

a) A estrutura de concreto somente será recebida desde que cumpridas as exigências da Norma NBR-14931:2004, verificadas no documento de como construído, atendidas também as normas e especificações de projeto e em especial a Norma NBR-6118:2003.
1.91.13. LAJE DE IMPERMEABILIZAÇÃO

a) Cobrindo os respaldos dos embasamentos e as áreas aterradas por eles limitadas, será construída uma camada impermeabilizadora, em concreto simples, de cimento, areia e brita ao traço 1:4:8 em volume, com uma espessura mínima de 10cm.

b) A camada impermeabilizadora somente será lançada estando o aterro perfeitamente apiloado e nivelado, assim como, após a colocação das diversas canalizações que deverão ficar sob o piso. O enchimento dos baldrames será executado em camadas de 0,20m, fartamente molhadas e isentas de detritos orgânicos, tomando-se precaução a fim de evitar danos às tubulações já instaladas.

c) Todos os pavimentos deverão possuir declividade mínima de 0,5% na direção prevista para o escoamento das águas.

d) O piso dos sanitários deverá ser rebaixado de 5cm, em relação aos pisos adjacentes.

e) O amassamento e colocação do concreto deverá obedecer as determinações do capítulo CONCRETOS destas Especificações.

f) A laje de impermeabilização será paga por metro quadrado da projeção vertical da área de construção do pavimento térreo, devendo em seu preço unitário estar incluídos o adensamento do concreto, formas, escoramento e tubo mais necessário a execução da laje.
1.91.14. ARGAMASSAS
a) A areia a ser empregada nas argamassas deverá atender aos seguintes requisitos:

i. Ser quartzosa, limpa e isenta de sais, óleos, matéria orgânica e quaisquer outras substâncias e impurezas prejudiciais, devendo apresentar grãos irregulares e angulosos, assim como, ter uma granulometria compatível com o tipo de serviço em que será empregada e com as exigência dos traços estabelecidos pelas dosagens das argamassas, devendo ainda obedecer às prescrições da Norma EB-4 da ABNT;

ii. Deverá apresentar um equivalente areia superior a 90 e uma granulometria passando, no mínimo, 98% na peneira 3/8”, e, no máximo, 1% na peneira nº 200, devendo a sua densidade real ser superior a 2,6 g/cm3;

iii. Não será permitido o emprego de areia proveniente de calcinação de fosfato;

iv. A areia de enxurrada só poderá ser utilizada em revestimento, e mediante prévia análise e autorização da Fiscalização.

b) O cimento a ser empregado deverá ser isento de grumos e quaisquer materiais prejudiciais, devendo obedecer às prescrições da Norma EB-1 da A B N T, não sendo permitido o emprego de cimento pedrado.

c) A água  a ser utilizada no preparo das argamassas, deverá atender aos seguintes requisitos:

i. Ser potável, da qualidade da fornecida pela rede de abastecimento público da cidade;

ii. Só poderá ser utilizada água do sub-solo, após o seu exame e aprovação por Laboratório indicado pela FISCALIZAÇÃO;

iii. Ser límpida e isenta de teores prejudiciais de sais óleos, ácidos, álcalis, matérias orgânica, impurezas e de quaisquer outras substâncias prejudiciais às argamassas.

iv. As argamassas deverão ser preparadas em betoneiras.
d) A mistura entre os elementos  ativos e inertes deverá ser feita a seco e o mais intimamente possível, até ser obtida uma coloração uniforme, quando então, será adicionada a água necessária a tornar a argamassa de consistência pastosa e firme.

e) A critério da FISCALIZAÇÃO, poderá ser permitido o preparo manual de argamassa, o que deverá ser feito em estrados limpos e estanques, com os mesmos cuidados e processamento do preparo mecânico.

f) O traço da argamassa deverá ser medido em volume, utilizando-se recipientes de forma geométrica regular, sem amassamento ou deformações.

g) A quantificação do traço será discriminada nos capítulos referentes a cada serviço em que a argamassa será empregada.

h) A areia deverá ser peneirada em tela metálica de malha quadrada de 2mm de lado, quando se destinar a emboço ou revestimento de uma só massa.

i) Idêntico procedimento deverá ser adotado para o saibro.

j) Areia que for utilizada para os demais serviços deverá ser peneirada em tela de malha quadrada de 5mm de lado.

k) Deverão ser preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades do serviço a executar diariamente, de maneira a evitar a pega e o endurecimento das mesmas, antes delas serem aplicadas.

l) Serão rejeitadas e terão vedado o seu emprego as argamassas que apresentarem vestígios de pega ou endurecimento, não sendo permitido tornar a amassá-las e, em consequência, reutilizá-las.

m) A argamassa retirada ou caída das alvenarias ou revestimento não poderá ser novamente usada.

n) As massas prontas para revestimento deverão ser preparadas e aplicadas consoante as indicações de seu fabricante.
1.91.15. ALVENARIA DE TIJOLOS  CERÂMICOS

a) Deverão ser obedecidas as prescrições da EB-19 e EB-20 da ABNT referentes aos tijolos cerâmicos. Os quais deverão ser de fabricação mecânica e não apresentar trincaduras ou outros defeitos que possam comprometer sua resistência e durabilidade.

b) As paredes a serem construídas em alvenaria de tijolos cerâmicos serão indicadas no projeto arquitetônico, devendo serem executadas de acordo com as dimensões o projeto.

c) Antes do início da alvenaria, serão marcados, por meio de cordões ou fios de arame esticados sobre cavaletes, os alinhamentos das paredes e por meio de fios de prumo, todas as saliências, vãos de portas, janelas, etc.

d) Os tijolos serão abundanteamente molhados antes do assentamento.

e) Em alvenaria de elevação, será empregada argamassa de cimento e areia no traço 1:10 em volume. Em obras enterradas, os tijolos serão rejuntados com  argamassa de cimento e areia no traço de 1:8 em volume.

f) Os tijolos serão assentados em fiadas horizontais, sobre camada de argamassa de 1,5 cm de espessura com juntas alternadas de modo a se obter boa amarração, devendo as mesmas serem tomadas com argamassa, e terem espessura não superior a 1,5cm.

g) Os cantos das paredes deverão ser feitos com tijolos inteiros, assentados, alternadamente, no sentido de uma e outra parede.

h) As diversas fiadas deverão ficar perfeitamente alinhadas e niveladas, apresentando os trechos de paredes perfeitas condições de verticalidade.

i) Todas as alvenarias serão convenientemente amarradas aos pilares e vigas por meio de pontas de vergalhões deixados na estrutura de concreto armado.

j) As paredes que repousam sobre vigas contínuas deverão ser levantadas simultâneamente, não sendo permitidas diferenças superiores a 1,00m entre as alturas levantadas em vãos contínuos.

k) No enchimento dos vãos, nas estruturas em concreto armado, a execução de alvenaria nas paredes, em cada andar, será suspensa a uma distância de 20cm da face inferior de vigas ou lajes. O fechamento das paredes será feito em tijolos maciços inclinados e bem apertados. Esse fechamento somente poderá ser feito após 3 dias de execução da mesma parede.

l) Nas construções de tijolos à vista, será necessários indicar, sobre as estacas permanentes colocadas, as marcações das fiadas e juntas de argamassa, e estudar na primeira e segunda fiada o “fechamento” exato. Ainda nestes casos (alvenaria aparente), deverá ser feita uma triagem rigorosa dos tijolos, rejeitando-se aqueles que apresentem lesões ou deformações. Além disso, as juntas deverão ser uniformes quanto à espessura, devendo ainda serem removidos os vestígios de argamassas que aderem aos tijolos. 

m) Sobre os vãos das esquadrias, serão dispostas vergas de concreto armado com o mínimo de 0,20m de apoio para cada lado.

n) Ás alvenarias serão pagas por metro quadrado de parede executada, descontando-se apenas os vãos de área superior a 0,50m2.
1.91.16.  ALVENARIA DE COMBOGOS 

a) Os combogós deverão ser fabricados nas dimensões e formatos indicados no projeto, com argamassa de cimento e areia, ao traço 1:5 em volume, aplicando-se aos mesmos as prescrições da EB-50 da ABNT.

b) Os combogós deverão ter acabamento uniforme sendo vedado o emprego dos que apresentarem trincaduras, falhas ou outros defeitos que possam comprometer a sua resistências e durabilidade.

c) Aplica-se aos combogós cerâmicos ou de louça o disposto no item anterior.

d) Os combogós deverão ser assentados com argamassa de cimento e areia ao traço 1:10 em volume.

e) Cuidados especiais deverão ser tomados quando do assentamento, com vista à distribuição uniforme dos elementos vazados no vão a fechar.

f) As diversas fiadas deverão ficar inteiramente alinhadas e niveladas e em perfeita verticalidade. 

g) A alvenaria de combogó será paga por metro quadrado de painel efetuado.
1.91.17. ALVENARIA DE PEDRA

a) A pedra a ser empregada deverá ser granítica ou de mesma dureza, limpa, isenta de incrustações prejudiciais ou de capas de pedreira, assim como possuir um boa aderência com a argamassa, um Los Angeles inferior a 40% e uma densidade real superior a 2,7 g/cm3.

b) A argamassa a empregar será de cimento e areia ao traço 1:10 em volume.

c) As faces das pedras que contiverem lama ou qualquer outro material que prejudique a aderência das mesmas com a argamassa, deverão ser limpas com escova de aço e em seguida lavadas.

d) Não será permitido o emprego de capas de pedreiras, que deverão ser retiradas, por marroamento, das pedras que por ventura as contenham.

e) Para compor o parâmetro a vista da alvenaria serão colocadas as pedras mais regulares e de melhor acabamento, assentadas de maneira a evitar aparentes e desigualdades pronunciadas.

f) Na alvenaria de pedra aparelhada ou pedra a vista, os blocos deverão ter uma face em forma regular apicoada a ponteiro, que ficará aparente.

g) Para orientar a execução da alvenaria e a regularidade de seus parâmetros, deverão ser colocadas, a cada 10,00m, mestras de madeira, reproduzindo o perfil adotado, fortemente escoradas e contraventadas, sendo o assentamento das pedras orientado através de linhas deslocáveis presas às mestras.

h)  Os blocos de pedra, rachas e rachinhas deverão ser umedecidos no momento de seu assentamento.

i) A alvenaria de pedra deverá ser executada por fiadas, aproximadamente horizontais, utilizando-se blocos tão regulares quanto possíveis, assentados sobre argamassa e com sua maior face voltada para baixo e paralela ao plano horizontal.

j) A argamassa deverá ser bastante para refluir pelos lados, quando comprimida.

k) A primeira fiada será constituída de pedras grandes escolhidas, montadas sobre leito de argamassa ou concreto simples.

l) Os blocos deverão ser calçados com rachas e rachinhas, que também serão empregadas na regularização de cada fiada.

m) Os vazios entre blocos de pedra deverão ser preenchidos com argamassa, procedendo-se em seguida a introdução de rachas e rachinhas com auxílio de martelo de pedreiro e soquetes manuais.

n) O argamassamento deverá ser feito com colher de pedreiro e soquetes manuais, de modo a preencher todos os vazios, não sendo permitido a adição de água.

o) Após a conclusão de cada fiada deverá ser retirado todo o excesso de argamassa, devendo a junta ficar respaldando com a face das pedras.

p) A alvenaria deverá formar um todo maciço, sem vazios ou interstícios devendo as juntas entre fiadas ficarem desencontradas, proporcionando uma boa amarração entre pedras.

q) O lançamento de blocos de pedra sobre fiadas recem executadas, deverá ser feito de modo a evitar choques prejudiciais à alvenaria.

r) A alvenaria será paga por metro cúbico consoante as dimensões das peças e o tipo da mesma fundação ou elevação (aparelhada ou pedra a vista).

1.91.18.  INSTALAÇÕES PREDIAIS DA ÁGUA FRIA

a) As instalações deverão ser executadas de conformidade com os projetos elaborados.

b) O material a ser empregado deverá ser de primeira qualidade, isento de falhas, trincaduras e outros quaisquer defeitos de fabricação.

c) Deverão ser rigorosamente obedecidas as normas e especificações NB-92, P-NB-24, EB 44, 183, 368, 368 e 387 da ABNT e as da CODEVASF, referentes ao assunto, bem como as especificações a seguir.

d) Serão empregados tubos e conexões de ferro galvanizado ou plástico PVC, rosqueáveis, com diâmetro adequado à alimentação das respectivas peças.

e) As tubulações correrão embutidas nas paredes ou pisos, salvo instrução em contrário da FISCALIZAÇÃO, quando os tubos serão externos, presos por meio de abraçadeiras espaçadas de, no máximo, 1,5m.

f) Durante a instalação, a fim de evitar a entrada de corpos estranhos nas canalizações, as extremidades das mesmas serão convenientemente vedadas.

g) O tubos em nenhum caso deverão ser curvados, e sim montados com curvas e joelhos.

h) Para facilitar as desmontagens das tubulações, deverão ser colocados, em trechos convenientes, uniões ou roscas corridas.

i) Toda a tubulação de água deverá passar em nível superior à tubulação de esgoto.

j) Os aparelhos somente deverão ser instalados quando concluídos os serviços que possam danificá-los, ficando desde já explícito que serão substituídas as peças impugnadas pela FISCALIZAÇÃO.

k) Todas as juntas e ligações deverão ser perfeitamente estanques. Antes de ser feito o revestimento, as canalizações serão submetidas à prova de pressão interna. A pressão de teste deve ser, no mínimo, igual a de trabalho a que irá ser submetida, devendo a água permanecer nas canalizações pelo menos 15 minutos.

l) Salvo indicação em contrário do Projeto, a louça a utilizar será da cor branca; assentada em bucha de nylon com parafusos de latão.

m) As instalações sanitárias serão pagas por verba, nela incluída todos os materiais e serviços necessários.
1.91.19. AS INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO

a) As instalações deverão ser executadas de conformidade com os projetos elaborados.

b) O material a ser utilizado deverá ser de primeira qualidade, isento de falhas trincaduras e quaisquer outros defeitos de fabricação.

c) Deverão ser rigorosamente obedecidas as normas e especificações NB 19 e 37 e EB 05, 44, 69, 183 e 603 da ABNT e as da CODEVASF, que tratam do assunto, bem como as especificações a seguir.

d) Serão empregados tubos e conexões, tipo esgoto, em ferro fundido, plástico PVC ou cimento amianto.

e) As canalizações deverão embutidas nas paredes ou rebaixadas no pisos, devendo possuir declividade que  permita o rápido escoamento dos despejos.

f) Durante a instalação, a fim de evitar a entrada de corpos estranhos nas tubulações, as extremidades das mesmas deverão ser convenientemente vedadas.

g) As ramificações entre fios e ralos serão de plástico PVC e os tubos de queda serão de ferro fundido “tipo esgoto”.

h) As ligações dos ramais no tubo de queda serão feitas através de três sanitários de ferro fundido.

i) Os ralos terão caixas de bronze, latão ou cobre e grelhas de metal cromado.

j) Os tubos de queda e de ventilação deverão ser assentados rigorosamente aprumados.

k) Os ramais externos serão feitos em manilhas cerâmicas vitrificadas, com as juntas tomadas com argamassa de cimento e areia, ao traço 1:3. A declividade para os ramais externos deverá ser no mínimo igual a 2%. Em todos os pontos de entroncamento e mudança de direção desse ramal, serão colocadas caixas de passagem com tampas de concreto ou ferro fundido leve, removíveis.

l) O efluente final dos esgotos será encaminhado ao coletor mais próximo de rede pública.

m) O esgotamento dos resíduos químicos será feito independentemente do sistema de esgotos sanitários. As canalizações para esgotamento das soluções químicas serão de plástico PVC.

n) No caso de não existência de rede coletora, e de indicação no Projeto o esgoto será recolhido em uma fossa séptica com capacidade mínima de 10 pessoas, ligada a um sumidouro e executada de acordo com a NB-41.

o) As instalações de esgoto serão pagas por verba, nela incluída todos os materiais e serviços necessários.
1.91.20. INSTALAÇÕES PREDIAIS ELÉTRICAS E DE TELEFONE

a) As instalações deverão ser executadas consoante os projetos específicos elaborados.

b) O material a ser empregado deverá ser de primeira qualidade, isento de falhas, trincaduras e quaisquer outros defeitos de fabricação.

c) As instalações de luz e força obedecerão às normas e especificações NB 03, 10 e 22, EB 08, 81,83,142 e 244 e P-EB e 744 da ABNT e da concessionária de energia local, sem prejuízo do que for exigido a mais nas presentes especificações ou nas especificações complementares de cada obra.

d) As instalações de telefone deverão obedecer às resoluções, normas e especificações baixadas e ou estabelecidas pelo Conselho Nacional de Telecomunicações e a concessionária de telefonia local.

e) Os eletrodutos serão de plástico rígido pesado ou ferro, correndo embutido nas paredes ou pisos.

f) Para obras do tipo industrial onde a imposição técnica se sobrepõe às aparências e onde a facilidade de manutenção e modificação for importante, poderão ser instalados eletrodutos aparente, a critério da FISCALIZAÇÃO. Nesses casos, os eletrodutos serão presos com abraçadeiras de alumínio espaçadas de 1,00m.

g) Os eletrodutos serão cortados a serra e terão seus bordos esmerilhados para remover toda a rebarba.

h) Durante a construção, todas as pontas dos eletrodutos virados para cima serão obturadas com buchas rosqueáveis ou tampões de pinho bem batidos e curtos, de modo a evitar a entrada de água ou sujeira.

i) Nas lajes, os eletrodutos e respectivas caixas serão colocadas antes da concretagem por cima da ferragem positiva e bem amarrados, de forma a evitar o seu deslocamento acidental.

j) Quando houver eletrodutos atravessando colunas, caso o seu diâmetro seja superior a 1 ½”, o responsável pelo concreto armado deverá ser alertado a fim de evitar possíveis enfraquecimento do ponto de vista da resistência estrutural.

k) Para colocar os eletrodutos e caixas embutidas nas alvenarias, o instalador aguardará que as mesmas estejam prontas, abrindo-se então os rasgos e furos estritamente necessários, de modo a não comprometer a estabilidade da parede.

l) As caixas, quando colocadas nas lajes ou outros elementos de concreto, serão obturadas durante o enchimento das formas, a fim de evitar a penetração do concreto.

m) Quando as caixas forem situadas em pilares e vigas (o que deve ser evitado sempre que possível), será necessário combinar a sua colocação com o responsável pelo concreto armado, de modo a evitar possíveis inconvenientes para a resistência da estrutura.

n) Em cada trecho de eletroduto entre duas caixas, poderão ser usadas no máximo três curvas de 90º, sendo que na tubulação de diâmetro inferior a 25mm será permitido o processo de curvatura a frio, desde que não reduza a secção interna da mesma.

o) A ligação dos eletrodutos com as caixas deverá ser feita por meio de buchas e arruelas. 

p) Serão empregadas caixas estampadas de 4” x  2 ou 4” x 4 para os interruptores e tomadas de corrente.

q) As tomadas comuns serão colocadas a 0,30m do piso acabado e, nos lugares úmidos, a 1,40m.

r) Os interruptores próximos às portas serão colocados a 0,10m de distância dos alizadores e sempre do lado da fechadura.

s) Antes da enfiação, as linha de eletrodutos e respectivas caixas deverão ser inspecionadas e limpas, de modo a ficarem totalmente desobstruídas.

t) Os condutores terão revestimento tipo “pirastic, ou similar, para 600V, não se admitindo o emprego de bitolas inferiores à de nº 14 AWG.

u) O fio corrente deverá ser ligado aos interruptores.

v) Os diversos circuitos serão controlados através de quadros parciais, munidos de “quik-lags”.

w) Todas as emendas serão eletricamente perfeitas, por meio de solda a estanho, conector de pressão  por torsão ou luva de emenda e recobertas por fita autofusível e fita plástica isolante, exceto no caso de conectores de pressão por torsão, que já são isolados.

x)  Na entrada da rede será instalado um quadra de madeira ou aço para colocação da chave geral.

y) Caso o alimentador geral seja subterrâneo, este será protegido por eletroduto de ferro, envolvido por uma camada de concreto de 10cm. Nas linhas subterrâneas só poderão ser empregadas condutores providos de isolamento resistente à umidade.

z) Salvo indicação específica do projeto, os pontos de luz deverão ser guarnecidos com lâmpada incandescente de 60W e globo esférico leitoso.

aa) As instalações elétricas e de telefone serão pagas por verba, devendo nelas ser incluídas todos os materiais e serviços necessários.
1.91.21. ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO

a) As esquadrias deverão ser confeccionadas e assentadas de acordo com as determinações do Projeto Arquitetônico.

b) As esquadrias deverão ser constituídas de perfis laminados de alumínio formando caixilhos robustos e perfeitamente dimensionados para os esforços que irão resistir.

c) As dimensões dos vãos assinalados nos Projetos se referem às aberturas livres entre marcos ou guarnições.

d) As esquadrias deverão ser firmemente chumbadas às paredes e ou elementos estruturais.

e) Os serviços de serralharia deverão ser executados segundo a melhor técnica recomendável para trabalhos deste gênero.

f) Os quadros deverão ser perfeitamente esquadriados tendo os ângulos soldados ou, rebitados bem esmerilhados ou limados, ficando sem rebarbas ou saliências.

g)   As partes móveis das esquadrias deverão ter livre funcionamento, com folga de dois milímetros.

h) As esquadrias de alumínio deverão ser anodizadas e recobertas permanentemente com graxa, até a limpeza geral da obra.

i) Deverão ser obedecidas as especificações referentes às esquadrias, bem como à sua ferragem e vidros que os compõem, que figuram nas plantas de detalhes do Projeto Arquitetônico.

j) A ferragem a ser utilizada deverá ser de 1ª. qualidade, isenta de quaisquer defeitos e dos tipos e dimensões discriminados no Projeto.

k) A FISCALIZAÇÃO deverá previamente aprovar o fabricante da ferragem quando o mesmo não for indicado no Projeto.

l) As ferragens não poderão deformar as folhas das esquadrias e serão fixadas de forma que os rebordos encaixes tenham sua forma exata, não sendo toleradas folgas que exijam emendas ou outros artifícios.

m) Para esquadrias simples salvo indicação em contrário do Projeto, deverão ser adotados o seguintes requisitos para a ferragem:

i. Deverá ser adequada ao tipo de esquadria adotado;

ii. As dobradiças serão de ferro galvanizado com pino móvel, de latão reforçado de no mínimo 3 x 2  ½”; 

iii. As fechaduras serão de embutir, tipo gorge, com espelho e maçaneta em latão cromado;

iv. Os ferrolhos, tarjetas, cretones, tranquetas e demais peças deverão ser em latão cromado ou fundido. 

n) As maçanetas, espelhos e demais ferragens cromadas só deverão ser colocadas após pintadas as esquadrias.

o) Os parafusos de fixação da ferragem deverão ser apenas apertados e jamais rebatidos.

p) Os vidros deverão obedecer às especificações EB-92 da ABNT e ser límpidos e isentos de fissuras, trincaduras, arranhões, bolhas, ondulações e quaisquer outros defeitos tanto de acabamento como de fabricação.

q) O tipo dos vidros será o indicado no Projeto.

r) Os vidros serão fixados por meio de baguetes de alumínio.

s) A espessura dos vidros deverá ser compatível com as dimensões dos vãos onde serão aplicados, devendo a mesma ser previamente aceita pela FISCALIZAÇÃO.

t) Em qualquer hipótese a espessura mínima a ser utilizada será de 3 milímetros.

u) As esquadrias serão pagas por metro quadrado, considerando as dimensões dos vãos abertos na alvenaria, devendo no preço unitário estar incluída a ferragem e vidros.
1.91.22. ESQUADRIAS DE FERRO

a) As esquadrias deverão ser confeccionadas e assentadas de acordo com o Projeto.

b) As esquadrias de ferro deverão ser constituídas de perfis laminados de aço formando caixilhos robustos e perfeitamente dimensionados para os esforços que irão resistir.

c) As dimensões dos vãos assinalados nos Projetos se referem às aberturas livres entre marcos ou guarnições.

d) As esquadrias deverão ser firmemente chumbadas às paredes e ou elementos estruturais.

e) Os serviços de serralharia serão executados segundo a técnica para trabalhos deste gênero e obedecerão rigorosamente às indicações constantes dos desenhos de detalhes que acompanham o projeto.

f) Os vasculhantes de ferro, quando não indicado no Projeto serão confeccionados com cantoneiras de ferro de 3/4” x 1/8”, possuindo comando de latão niquelado.

g) As partes móveis das esquadrias deverão ter livre funcionamento com folga de, no mínimo, dois milímetros.

h) Todas as esquadrias deverão ser lixadas retirando toda a ferrugem e em seguida aparelhadas para pintura.

i) Deverão ser obedecidas especificações próprias referentes às esquadrias, bem como ferragem e vidros que as compõem, que figurarem nas plantas de detalhes do Projeto Arquitetônico.

j) A ferragem a ser utilizada deverá ser de 1ª. Qualidade isenta de quaisquer defeitos e dos tipos e dimensões discriminadas no Projeto.

k) A FISCALIZAÇÃO  deverá previamente aprovar o fabricante da ferragem quando o mesmo não for indicado no Projeto.

l) As ferragens não poderão deformar as folhas das esquadrias e serão fixadas de forma que os rebordos encaixes tenham sua forma exata, não sendo toleradas folgas que exijam emendas ou outros artifícios.

m) Para esquadrias simples, salvo indicação em contrário do Projeto, deverão ser adotados os seguintes requisitos para a ferragem:

i. Deverá ser adequada ao tipo de esquadria adotado;

ii. As dobradiças serão de ferro galvanizado com pino móvel de latão reforçado de no mínimo 3 x 2 1/2”;  

iii. As fechaduras serão de embutir; tipo gorge, com espelho e maçaneta em latão cromado;

iv. Os ferrolhos, tarjetas, cretones, tranquetas e demais peças deverão ser em latão cromado, ou fundido.

n) As maçanetas, espelhos e demais ferragens cromadas só deverão ser colocadas após pintadas as esquadrias.

o) Os parafusos de fixação da ferragem deverão ser apenas apertados e jamais rebatidos.

p) Os vidros deverão obedecer as especificações EB-92 da ABNT e ser límpidos e isentos de fissuras, trincaduras, arranhões, bolhas, ondulações e quaisquer outros defeitos tanto de acabamento como de fabricação.

q) O tipo dos vidros será o indicado no Projeto.

r) Os vidros serão aplicados sobre massa corrida de vidraceiro, depois de aparelhadas e pintadas as esquadrias.

s) A espessura dos vidros deverá ser compatível com as dimensões dos vãos onde serão aplicados, devendo a mesma ser previamente aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

t) Em qualquer hipótese a espessura mínima a ser utilizada será de 3 milímetros.

u) As esquadrias serão pagas por metro quadrado, considerando as dimensões dos vãos abertos, devendo no preço unitário estar incluída a ferragem e vidros.
1.91.23. ESQUADRIAS DE MADEIRA

a) As esquadrias deverão ser confeccionadas e assentadas de acordo com o Projeto Arquitetônico.

b) A madeira deverá ser de lei, bem seca, de primeira qualidade e de escolha, aparelhada, perfeitamente esquartejada, de quinas vivas e retilíneas, e isenta de partes brancas, brocas, nós, fendas, rachaduras e empenos.

c) As esquadrias, compreendendo portas, janelas, painéis fixos e móveis e demais peças similares de carpintaria, são executadas com esmero, obedecendo às dimensões e detalhes do Projeto. Os marcos, aduelas e alizares terão acabamento idêntico ao das esquadrias.

d) As dimensões dos vãos assinalados nos projetos se referem às aberturas livres entre os marcos ou entre as guarnições.

e) As grades internas serão de caixa, com alizares, sendo a aduela de largura igual à espessura da parede revestida; as grades externas serão de canto. As folhas das portas e janelas terão espessura mínima de 2,5cm.

f) A colocação das guarnições (grades), as quais serão fixadas em tacos de madeiras de lei, deverá ser feita na ocasião do erguimento das paredes.

g) Antes do assentamento, as partes componentes das esquadrias deverão ser aparelhadas.

h) As partes móveis das esquadrias deverão ter livre funcionamento, com folga de dois milímetros.

i) Todas as esquadrias de madeira deverão ser aparelhadas e perfeitamente lixadas, inclusive as guarnições, com acabamento para a pintura ou verniz.

j) Deverão ser obedecidas especificações próprias referentes às esquadrias, bem como a ferragem e vidros que as compõem, que figuram nas plantas de detalhes do Projeto Arquitetônico.

k) A ferragem a ser utilizada deverá se de primeira qualidade, isenta de quaisquer defeitos e dos tipos dimensões discriminadas no Projeto.

l) A Fiscalização deverá previamente aprovar o fabricante da ferragem quando o mesmo não foi indicado no Projeto.

m) As ferragens não poderão deformar as folhas das esquadrias e serão fixadas de forma que os rebordos encaixes tenham sua forma exata, não sendo toleradas folgas que exijam emendas ou outros artifícios.

n) Para esquadrias simples salvo indicação em contrário do Projeto, deverão ser adotadas os seguintes requisitos para a ferragem:

i. 14.1 Ser adequada ao tipo de esquadrias adotado;

ii. 14.2 As dobradiças serão de ferro galvanizado com pino móvel de latão reforçado de no mínimo 3 x 2 1/2”;

iii. 14.3 As fechaduras serão de embutir, tipo gorge, com espelho de maçaneta em latão cromado;

iv. 14.4 Os ferrolhos, tarjetas, cremones, tranquetas e demais peças deverão se em latão cromado ou fundido.

o) As maçanetas, espelhos e demais ferragens cromadas só, deverão ser colocadas após pintadas as esquadrias.

i. Os parafusos de fixação da ferragem deverão ser apenas apertados e jamais rebatidos.

p) Os vidros deverão obedecer às especificações EB-92 da ABNT e ser límpidos e isentos de fissuras, trincaduras, arranhões, bolhas, ondulações e quaisquer outros defeitos tanto de acabamento como de fabricação.

q) O tipo dos vidros será o indicado no Projeto.

r) Em esquadrias de madeiras envernizada os vidros serão colocados após o serviço do lustrador, mediante molduras de madeiras (cordões) fixados por meio de pregos sem cabeça.

s) Em esquadrias pintadas os vidros serão assentados em leito elástico constituído de massa de vidraceiro ou canaletes de borracha, com um apoio mínimo de 1cm em toda a volta da chapa, usando-se sempre calços para evitar que o vidro entre em contato direto com a esquadria, evitando assim que movimentos locais afetem o vidro.

t) A espessura dos vidros deverá ser compatível com as dimensões dos vãos onde serão aplicados, devendo a mesma ser previamente aceita pela Fiscalização.

u) Em qualquer hipótese a espessura mínima a ser utilizada será de 3 milímetros.

v) A esquadrias serão pagas por metro quadrado, considerando as dimensões dos vãos abertos, devendo no preço unitário estar incluída a ferragem e vidros

1.91.24. COBERTURA

a) A construção da coberta só poderá ser iniciada depois de aprovadas pela Fiscalização os detalhes da respectiva estrutura de sustentação, na hipótese dos mesmos não integrarem o Projeto Arquitetônico.

b) No caso de serem utilizadas estruturas metálicas, de madeira ou de concreto armado, especificações complementares deverão reger os serviços a executar.

c) Na execução dos trabalhos, deverão se respeitados os dispositivos das especificações e normas EB, 21 e 93; P-EB 48, 49 e 583; NB 11, 13 e 14; P-NB 117 e 143; P-TB 86 e O-PB 125, 126, 127, 128 e 129 da ABNT.

d) A cobertura será executada de acordo com as indicações do projeto, referentes ao tipo de telha, estrutura e declividades estabelecidas.

e) As inclinações mínimas das telhas serão, salvo quando especificadas em contrário, as seguintes:

i. Telhas tipo Canal 16o (26,6%);

ii. Telhas tipo Canal 22o (40,4%);

iii. Telhas onduladas de cimento amianto (tipo comum) 12o (21,2%)

f) No caso de telhas especiais, serão obedecidas as declividades recomendadas pelos fabricantes.

g) A madeira a ser utilizada, deverá ser de lei, bem seca, de primeira qualidade e escolha, e isenta de partes brancas, brocas, nós, fendas, rachaduras e empenos.

h) O madeiramento de sustentação da coberta poderá ser feito em terças de madeira de lei, da qualidade especificada no projeto, com dimensões e em número necessário a suportar o peso do telhado sem deformações.

i) As terças poderão ser apoiadas nas paredes ou na estrutura de concreto, bem como em pontaletes ou tesouras de madeira, os quais deverão atender as exigências explicitadas no sub-item anterior.

j) As terças que tenham vão livre superior a 4,00m, deverão ser contraventadas com barrotes, cujas dimensões e quantidade, deverão ser as necessidades a dar rigidez à coberta.

k) As peças de madeira deverão ser encaixadas e pregadas entre si, e as emendas só poderão ser feitas nos apoios e em forma de bisel.

l) O espaçamento entre ripas e barrotes será determinado pela dimensão da telha a empregar, tendo-se o cuidado de deixar a folga conveniente.

m) As telhas deverão ser do tipo, dimensões e forma, indicadas no Projeto Arquitetônico.

n) As telhas cerâmicas e de cimento amianto deverão ser de primeira qualidade e escolha, ter acabamento, textura, forma e coloração uniformes, molduragem perfeita e serem isentas de fissuras, trincaduras, falhas e quaisquer outros defeitos de fabricação.

o) As telhas metálicas deverão ser de primeira qualidade e escolha, ter acabamento e forma uniformes, molduragem perfeita e serem isentas de oxidação, deformações, machucões empenos, falhas e quaisquer outros defeitos de fabricação.

p) As peças de concordância deverão atender aos requisitos estabelecidos para as telhas.

q) As telhas deverão ser colocadas de acordo com as recomendações feitas pelo seu fabricante, mormente no que diz respeito a recebimento, acessórios de fixação, peças de concordância e ao assentamento.

r) As calhas deverão ser colocadas nos locais indicados no Projeto, devendo sua seção transversal ser compatível com a vazão oriunda da água que irão receber.

s) A impermeabilização das calhas de concreto deverá se realizada com película plástica tipo Imperflex ou similar, cujo emprego e proteção deverão obedecer às especificações do fabricante.

t) Desde que seja usado densificador do concreto estrutural das calhas, poderão elas serem impermeabilizadas com Igol, ou similar, cuja aplicação e requisitos deverão obedecer as prescrições do fabricante.

u) As calhas metálicas deverão ter formato retangular ou arredondado e serem perfeitamente lisas, e isentas de oxidação, rugosidades, deformações, furos e quaisquer outros defeitos.

v) Nas calhas metálicas deverão ser tomadas os seguintes cuidados:

i. Não deverá haver emenda no sentido longitudinal da calha, salvo nos casos especiais previstos em Projeto;

ii. No caso de chapas de pequena espessura (folhas) as emendas deverão ser feitas com solda apropriada, devendo haver um traspasse mínimo de 5cm entre folhas;

iii. Nos demais casos as bordas das chapas deverão ser cortadas em bizel;

iv. Nos pontos de deságue deverão ser soldadas peças de adaptação as descidas d’água, sendo arredondado o bordo da chapa para permitir um melhor escoamento da água.

v. As soldas deverão ser esmerilhadas e desbastadas até a superfície da calha, de modo a evitar ressaltos e rebarbas que prejudiquem o livre escoamento da água.

vi. As calhas metálicas, salvo as em folhas de zinco, alumínio ou cobre, deverão ser limpas com jateamento de areia de modo a eliminar toda a oxidação e quaisquer outros materiais prejudiciais, sendo, em seguida, aplicado cromato de zinco e duas demãos e a pintura de acabamento a duas demãos.

w) As calhas deverão ser testadas após a sua confecção a fim, de se verificar e sanar possíveis defeitos de vazamento ou infiltrações que por ventura apareçam e que deverão de pronto serem corrigidos.

x) As descidas d’água serão colocadas nos locais indicados no Projeto Arquitetônico.

y) As descidas d’água deverão ser feitas em tubos de cimento amianto, PVC ou ferro fundido, de conformidade com as indicações do Projeto, e deverão ser isentos de fissuras, tricaduras ou outros quaisquer defeitos.

z) Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia ao traço de 1:2 em volume ou chumbo derretido e rebatido, ou ainda soldados com cola plástica, conforme a natureza da canalização.

aa) Os tubos deverão ser presos às paredes ou à estrutura por meio de grampos, quando nelas não ficarem embutidos, hipótese em que deverão ficar firmemente contraventados, de modo a evitar o deslocamento da canalização quando das concretagens ou execução e acabamento das alvenarias.

ab) As descidas d’água deverão ser dotadas nos ralos de deságüe de grelhas hemisféricas do tipo “abacaxi”.

ac) As curvas existentes na canalização deverão ser dotadas de inspeção, de modo a permitir uma possível desobstrução das descidas d’água.

ad) A coberta será paga por metro quadrado da projeção vertical do telhado devendo em seu preço unitário serem incluídos a estrutura de sustentação, calhas, descidas d’água e demais serviços e materiais necessários a execução da cobertura.

1.91.25. CHAPISCO DE ADERÊNCIA

a) O chapisco só deverá ser aplicado após a completa pega de argamassa das alvenarias e do embutimento das canalizações de água, esgoto, eletricidade e telefone.

b) Todas as superfícies a revestir deverão ser previamente chapiscas com argamassa de cimento e areia ao traço 1:5 em volume.

c) As paredes voltadas ao vento, dominante deverão ser chapiscadas, externamente, com argamassa de cimento e areia do traço 1:2 em volume.

d) O chapisco será aplicado a colher de pedreiro, jogando-se a argamassa contra a superfície com força suficiente para se conseguir uma boa aderência, e de modo a recobrir toda a superfície a ser revestida.

e) O custo do chapisco de aderência ou impermeabilização deverá ser computado no preço do revestimento aplicado à superfície chapiscada.
1.91.26. IMPERMEABILIZAÇÃO
a) As superfícies a revestir serão previamente lavadas, atrigadas com escovas de aço e terão suas falhas mais profunda corrigidas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume.

b) Será aplicado um primeiro revestimento de 1,5cm de espessura, em argamassa de cimento e areia no traço 1:2, em volume dosada com impermeabilizante de primeira qualidade e na proporção indicada pelo fabricante; essa camada inicial deverá ser tornada áspera e deixada exposta até que se processe o natural fissuramento. Em seguida, será aplicada uma segunda argamassa, idêntica à primeira, consonante os requisitos e condições recomendadas pelo fabricante do impermeabilizante.

c) Todos as arestas e cantos internos serão arredondados formando meia cana.

d) Depois de convenientemente curada e seca, todas as superfícies revestidas levarão pintura impermeabilizante a duas demãos, através de uma solução de cimento e água, com impermeabilizante de primeira qualidade em proporções indicadas pelo fabricante, de modo a se obter uma consistência pastosa.

e) As superfícies revestidas deverão entrar em contato permanente com água decorridos três (3) dias após o término dos trabalhos.

f) Em locais indicados no projeto poderá ser procedida a impermeabilização através de pintura com IGOL ou similar, cuja aplicação deverá ser procedida consoante os requisitos e condições recomendadas pelo fabricante.

g) A impermeabilização será paga por metro quadrado de superfície impermabilizada.
1.91.27. REVESTIMENTO EM MASSA ÚNICA

a) Será efetuado revestimento em massa única nas partes indicadas pelo Projeto Arquitetônico.

b) O revestimento deverá obedecer às determinações da Norma P-NB da ABNT.

c) O revestimento só deverá ser aplicado após a pega, e o endurecimento do chapisco de aderência, e sua espessura deverá ser de 2cm.

d) A massa a ser utilizada no revestimento será de cimento, areia e saibro ao traço de 1:6 em volume, sendo uma parte de cimento e seis de areia-saibro.

e) A proporção areia-saibro será determinada pela Fiscalização, consoante a retração, aderência e acabamento obtidos através de amostras preparadas com dosagens diversas.

f) A massa deverá ser preparada consoante o determinado no capítulo ARGAMASSAS destas Especificações.

g) A critério da Fiscalização poderá ser utilizada massa industrialmente preparada.

h) Antes da aplicação da massa deverão as superfícies a revestir serem molhadas, bem como instalados os marcos, aduelas e tubulações e embutir.

i) A regularização da superfície deverá ser feita a régua de alumínio e o acabamento com desempoladeira e borracha.

j) Deverão ser feitas arestas arredondadas até uma altura de 1,50m do piso, ficando o restante em quina viva.

k) Quando da confecção das arestas arredondadas deverá ser polvilhado cimento, com vista a aumentar a resistência das mesmas.

l) As superfícies revestidas dadas como acabadas, deverão apresentar parâmetros perfeitamente planos, aprumados, lisos, alinhados, nivelados, desempenados, e reproduzindo as formas determinadas no Projeto, arestas e cantos perfeitamente alinhados e em concordância perfeitas, e serem isentos de rachaduras, falhas, depressões e quaisquer outros defeitos ou deformações.

m) O revestimento será pago por metro quadrado de superfície revestida, não se descontando da mesma os vãos de área inferior a 0,5m2, devendo no preço unitário ser incluído o chapisco de aderência ou impermeabilização.

1.91.28. REVESTIMENTO EM DUAS MASSAS (EMBOÇO E REBOCO)

a) Será constituído das seguintes camadas: o emboço aplicado sobre a superfície a revestir (previamente chapiscada) e o reboco aplicado sobre o emboco, devendo obedecerem a P-NB-231 da ABNT.

b) Será efetuado esse tipo de revestimento nas partes indicadas no Projeto.

c) As argamassas a serem empregadas serão as seguintes:

i. Emboço: cimento, areia e saibro ao traço 1:6 em volume, sendo uma de cimento e seis de areia-saibro.

1. A proporção areia-saibro será determinada pela FISCALIZAÇÃO consoante a retração, aderência e acabamento obtidos através de amostras preparadas com dosagens diversas;

ii. Reboco Externo: cimento, cal e areia fina ao traço - 1:2:4 em volume;

iii. Reboco Interno: cal e areia fina ao traço 1:2 em volume.

iv. A critério da FISCALIZAÇÃO poderá ser utilizada massa - industrialmente preparada.

d) As massas deverão ser preparadas consoante o determinado no capítulo ARGAMASSAS destas Especificações.

e) Os emboços só serão aplicados depois de completada a pega e o endurecimento das argamassas da alvenaria e do chapisco de aderência, devendo as superfícies serem previamente molhadas.

f) Os marcos, aduelas e todas as tubulações que forem embutidas já deverão estar instalados antes da colocação do emboço, o qual deverá ter uma espessura mínima de 1,5cm.

g) Após a aplicação da massa, que poderão ser feita mecanicamente ou a colher, a superfície será regularizada com régua de alumínio e acabada com desempoladeira.

h) Os embocos serão comprimidos fortemente contra as superfícies, ficando com paramentros ásperos ou entrecortados de sulcos, a fim de dar aderência para a aplicação do reboco.

i) Os rebocos só serão aplicados após completa pega e endurecimento do emboço e assentamento de peitoris e marcos antes da colocação de alizares e rodapés.

j) As superfícies a rebocar deverão ser umedecidas antes do lançamento do reboco, que deverá ser regularizado a régua de alumínio e acabado com desempoladeira e borracha.

k) A espessura dos rebocos deverá ser de 5 milímetros.

l) Deverão ser feitas arestas arredondadas até uma altura de 1,50m do piso, ficando o restante em quina viva.

m) Quando da confecção das arestas deverá ser polvilhado cimento, com vista a aumentar a resistência as mesmas.

n) As superfícies revestidas, dadas como acabadas, deverão apresentar paramentros planos, aprumados, lisos, alinhados, nivelados, desempenados e reproduzindo as formas determinadas no Projeto, arestas e cantos perfeitamente alinhados e em concordâncias perfeitas a serem isentas de rachaduras, falhas, depressões e quaisquer outros defeitos, ou deformações, não sendo aceitas ondulações, depressões ou saliências superiores a 1 milímetro.

o) O revestimento em duas massas será pago por metro quadrado de superfície revestida, não se descontando da mesma os vãos de área inferior a 0,50m2, devendo no preço unitário ser incluído o chapisco de aderência ou impermeabilização.
1.91.29. EVESTIMENTO EM AZULEJO

a) Serão assentados azulejos nos locais indicados pelo Projeto Arquitetônico, o qual especificará o tipo e cor dos mesmos.

b) Após a pega e o endurecimento do chapisco de aderência, a superfície deverá ser molhada, e em seguida aplicado, a colher de pedreiro, um emboço com 1,5cm de espessura mínima, o que deverá ser precedido da instalação de marcos, aduelas e tubulações a embutir.

c) A argamassa para o emboço será de cimento, areia e saibro ao traço 1;6 em volume, sendo uma parte de cimento e seis de areia - saibro.

d) A proporção areia-saibro será determinada pela FISCALIZAÇÃO, consoante a retração, aderência e acabamento obtidos através de amostras preparadas com dosagens diversas.

e) A critério da Fiscalização poderá ser utilizada massa industrialmente preparada.

f) A argamassa deverá ser preparada consoante as determinações do capítulo ARGAMASSAS destas Especificações.

g) Após aplicação da massa, que poderá ser feita mecanicamente, a superfície será regularizada com régua de alumínio e acabada com desempoladeira.

h) O emboco deverá obedecer às determinações da Norma P-NB-231 da ABNT, e apresentar uma superfície perfeitamente plana, desempenada e isenta de quaisquer defeitos ou deformações.

i) Após a pega o endurecimento do emboço, será aplicado o revestimento em azulejos, devendo a superfície ser previamente molhada.

j) Os azulejos deverão ser bisotados, de 15 x 15cm, de primeira qualidade e escolha, perfeitamente esquadrejados e isentos de fissuras, trincaduras, falhas e defeitos de fabricação.

k) As terminações, cantos e demais peças boleadas deverão atender às prescrições do sub-item anterior.

l) Os azulejos deverão obedecer às prescrições da EB-301 da ABNT.

m) Antes da colocação dos azulejos, já deverão estar fixadas as buchas necessárias à fixação dos aparelhos sanitários.

n) Os azulejos deverão ser assentados sobre o emboço, com pasta de cimento e rejuntados com pasta de cimento branco.

o) Antes do assentamento, as pedras deverão ser imersas em água durante 24 horas, no mínimo.

p) O revestimento deverá ser procedido no sentido ascendente, partindo do nível do piso até a altura determinada no Projeto, e partindo dos vãos abertos e das esquadrias para os cantos das paredes.

q) O número de fiadas deverá ser tal a evitar o corte horizontal dos azulejos, sendo a diferença compensada, uniformemente, na largura das juntas.

r) Os furos efetuados nas pedras de azulejo deverão ter um diâmetro inferior ao das canóplas das torneiras e chuveiros.

s) O recorte das pedras deverá ser feito cuidadosamente de modo a evitar fissuras, trincaduras ou irregularidades na superfície das mesmas, devendo as partes cortadas ficarem voltadas para o canto das paredes.

t) Decorridos três dias após o término do serviço, será verificada a perfeição da colocação, percutindo-se os ladrilhos e substituindo-se as peças que denotem pouca aderência.

u) As pedras deverão apresentar um perfeito destorcimento e nivelamento, devendo as juntas verticais serem desencontradas, vulgarmente chamadas de “juntas soltas”.

v) Serão rejeitadas as pedras que apresentarem trincaduras oriundas do assentamento ou corte, bem como as que forem irregularmente aparadas ou que apresentarem emendas.

w) A superfície acabada deverá apresentar paramentros perfeitamente planos aprumadas, alinhadas e niveladas, arestas vivas, concordâncias certas, superfície plana, sem falhas, depressões, ressaltos entre pedras, com as juntas perfeitamente alinhadas e destorcidas e sem quaisquer outros defeitos.

x) O revestimento em azulejos será pago por metro quadrado de superfície revestida, descontando-se apenas os vãos de área superior a 0,50m2.

y) No preço do revestimento deverá estar computado o chapisco de aderência ou imperabilização, emboço e lavagem.

1.91.30. REVESTIMENTO EM PASTILHAS

a) As pastilhas serão assentadas nos locais indicados pelo Projeto Arquitetônico, e consoante as condições nele estabelecidas.

b) Após a pega o endurecimento do chapisco de aderência, a superfície deverá ser molhada, e em seguida aplicado, a colher de pedreiro, um emboço com 1,5cm de espessura mínima, o que deverá ser precedido da instalação dos marcos, aduelas e tubulações e embutir.

c) A argamassa para o emboço será de cimento, areia e saibro ao traço 1:6 em volume, sendo uma parte de cimento e seis de areia - saibro.

d) A proporção areia-saibro será determinada pela FISCALIZAÇÃO, consoante a retração, aderência e acabamento obtidos através de amostras preparadas com dosagens diversas.

e) A critério da FISCALIZAÇÃO poderá se utilizada massa industrialmente preparada.

f) A argamassa deverá ser preparada consoante as determinações do capítulo ARGAMASSAS destas Especificações.

g) Após aplicação da massa, que poderá se feita mecanicamente, a superfície será regularizada com régua de alumínio e acabada com desempoladeira.

h) O emboço deverá obedecer às determinações da Norma P-NB-231 da ABNT, e apresentar uma superfície perfeitamente plana, desempenada, e isenta de quaisquer defeitos ou deformações.

i) Após o pega o endurecimento do emboço, será aplicado o revestimento em pastilhas, devendo a superfície ser previamente molhada.

j) As pastilhas deverão ser de primeira qualidade e escolha de quinas vivas e retilíneas, perfeitamente esquadrejadas, de coloração, textura, dimensões e formato uniformes e isentas de trincaduras, falhas, fissuras e quaisquer outros defeitos.

k) O tipo, cor, formato e dimensões das pastilhas serão os indicados no Projeto Arquitetônico, cabendo à Fiscalização aprovar, previamente, o fabricante das mesmas, na hipótese de omissões dos Projetos.

l) Antes da colocação das pastilhas deverão fixadas as buchas para colocação dos aparelhos.

m) As pastilhas deverão ser assentadas sobre o emboço, com pasta de cimento e rejuntadas com pasta de cimento branco, ao qual deverá ser adicionada tinta em pó na cor da pastilha, salvo indicação em contrário do Projeto Arquitetônico.

n) As pastilhas deverão ser assentadas nas folhas originais de fábrica, não sendo permitido o uso de folhas montada utilizando-se pastilhas soltas.

o) Internamente, o assentamento deverá se proceder no sentido ascendente, partindo do nível do piso até a altura determinada no Projeto, e, partindo dos vãos abertos e das esquadrias para os cantos das paredes.

p) Nas fachadas o assentamento das pastilhas deverá ser procedido no sentido descendente e partindo das arestas para a parte central das áreas revestidas.

q) O recorte das pastilhas deverá ser feito cuidadosamente de modo a evitar fissuras, trincaduras ou irregularidades na superfície das mesmas, devendo as partes cortadas ficarem voltadas para o canto das paredes.

r) A descolagem das folhas do papel de assentamento e o rejuntamento das pastilhas deverão ser efetuados tão logo se verifique a conclusão de cada vão revestido.

s) Essa descolagem deverá ser procedida por saturação do papel em solução a 5% de água com carbonato de sódio (soda).

t) Num prazo de até 7 (sete) dias após a retirada do papel e rejuntamento das pastilhas, a superfície das mesmas deverá ser lavada com solução a 5% de ácido muriático em água.

u) As pastilhas deverão apresentar um perfeito destorcimento e uma superfície regular de acabamento uniforme e isenta de quaisquer deformações, bem como uma mesma largura de juntas.

v) A superfície acabada deverá apresentar paramentros perfeitamente planos aprumadas, alinhadas e niveladas, arestas vivas, concordância certas, superfície plana, sem falhas, depressões, ressaltos entre pedras, com as juntas perfeitamente alinhadas e destorcidas e sem quaisquer outros defeitos.

w) O revestimento em pastilhas será pago por metro quadrado de superfície revestida, descontando-se apenas os vãos de área superior a 0,50m2.

x) No preço do revestimento deverá estar computado o chapisco de aderência ou impermeabilização, emboço e lavagem.
1.91.31. REVESTIMENTO EM CASQUILHO CERÂMICO

a) Será efetuado esse tipo de revestimento a partes indicadas pelo projeto

b) Após a pega o endurecimento do chapisco de aderência, a superfície deverá ser molhada, e em seguida aplicado, a colher de pedreiro, um emboço com 1,5cm de espessura mínima.

c) A argamassa para o emboço será de cimento, areia e saibro ao traço 1:6 em volume, sendo uma parte de cimento e seis de areia - saibro.

d) A proporção areia-saibro será determinada pela FISCALIZAÇÃO, consoante a retração, aderência e acabamento obtidos através de amostras preparadas com dosagens diversas.

e) A critério da FISCALIZAÇÃO poderá ser utilizada massa industrialmente preparada.

f) Após aplicação da massas, que poderá ser feita mecanicamente, a superfície será regularizada com régua de alumínio e acabada com desempoladeira.

g) O emboço deverá obedecer às determinações da Norma P-NB-231 da ABNT, e apresentar uma superfície perfeitamente plana, desempenada, lisa e isenta de quaisquer defeitos ou deformações.

h) Após a pega o endurecimento do emboço, será aplicado o revestimento em casquilho cerâmico, devendo a superfície ser previamente molhada.

i) Os casquilhos cerâmicos deverão se de barro cozido, de fabricação mecânica, obedecendo, no que couber às especificações EB-19 e EB-20 da ABNT.

j) Os casquilhos não deverão apresentar trincaduras, falhas, fissuras ou quaisquer outros defeitos que possam comprometer a sua resistência ou durabilidade e o acabamento da superfície a revestir.

k) Deverão ser utilizados casquilhos de um mesmo fabricante, salvo, motivo de força maior, a critério da FISCALIZAÇÃO.

l) Os casquilhos deverão ser de primeira qualidade e escolha, de arestas retilíneas, perfeitamente esquadrejadas e de coloração, textura, dimensões e formato uniformes.

m) Os casquilhos deverão ser assentados com argamassa de cimento e areia no traço 1:5 em volume, dando as pedras serem previamente molhadas.

n) A argamassa do rejuntamento deverá ser adicionada pó de tinta na cor do casquilho.

o) O revestimento deverá se procedido no sentido descendente, da altura determinada no projeto para o piso, e, partindo dos vãos abertos e das esquadrias para os cantos das paredes, ou das arestas para a parte central das áreas revestidas.

p) As pedras deverão apresentar um perfeito destorcimento e nivelamento, devendo as juntas entre casquilhos terem, no máximo, 5mm de largura, e ficarem rebaixadas de 2mm em relação à superfície do casquilho.

q) As juntas verticais deverão ser desencontradas, vulgarmente denominadas “juntas soltas”.

r) O número de fiadas deverá ser tal a evitar o corte horizontal dos casquilhos, sendo a diferença compensada, uniformemente, na largura das juntas.

s) O recorte das pedras deverá ser feito cuidadosamente de modo a evitar fissuras, trincaduras ou irregularidades na superfície das mesmas, devendo as partes cortadas ficarem voltadas para o canto das paredes.

t) Após concluído o revestimento, deverá a superfície, ser lavada com solução de ácido muriático a 5%.

u) A superfície acabada deverá apresentar paramentros perfeitamente planos aprumadas, alinhadas e niveladas, arestas vivas, concordâncias certas, superfície plana, sem falhas, depressões, ressaltos entre pedras, com as juntas perfeitamente alinhadas e destorcidas e sem quaisquer outros defeitos.

v) O revestimento em casquilho cerâmico será pago por metro quadrado de superfície revestida, descontando-se apenas os vãos de área superior a 0,50m2.

w) No preço do revestimento deverá estar computado o chapisco de aderência ou imperabilização, emboço e lavagem.
1.91.32. REVESTIMENTO RÚSTICO (EM CHAPISCO GROSSO)

a) Nas partes indicadas no projeto será aplicado o revestimento rústico (em chapisco grosso).

b)  As superfícies a serem revestidas deverão ser previamente limpas a vassourinhas e fartamente molhadas.

c) A argamassa a utilizar será de cimento e areia ao traço 1:6 em volume.

d) Consoante o tipo de acabamento exigido pelo projeto o revestimento será executado, jogando-se a argamassa contra a superfície a revestir:

i. Com o auxílio de colher de pedreiro através de tela metálica de 2mm de lado;

ii. Através de vassoura de piaçaba;

iii. Diretamente com colher de pedreiro.

e) Com a finalidade de ser obtida uniformidade no revestimento, a superfície deverá ser dividida e revestida em painéis.

f) Após o completo endurecimento do chapisco, a superfície revestida deverá ser escovada com escova de aço, de modo a retirar toda a argamassa solta.

g) O revestimento será pago por metro quadrado de superfície revestida, descontando-se apenas os vãos de área superior a 0,50m2, devendo no preço unitário ser incluído o chapisco de aderência ou impermeabilização.

1.91.33.  PISO EM CIMENTADO

a) Será usado piso em cimentado nas áreas indicadas no Projeto Arquitetônico, só podendo ser iniciado após concluídos o revestimento de paredes e tetos, e o assentamento das canalizações sob o mesmo.

b) O cimento será aplicado com argamassa de cimento areia ao traço de 1:3 em volume, diretamente sobre a camada de regularização ou laje de concreto, que deverão estar perfeitamente limpas.

c) A camada da argamassa deverá ter, no mínimo, 2cm de espessura, devendo ser estendida com régua de alumínio e acabada com desempoladeira.

d) Consoante o determinado no Projeto Arquitetônico, a superfície do piso poderá ser “queimada a colher” com cimento puro.

e) A argamassa de piso deverá ser adicionado o corante na cor indicado pelo Projeto Arquitetônico.

f) As juntas de piso deverão ser feitas em PVC, acrílico ou vidro, com o espaçamento indicado no Projeto, e deverão ficar inteiramente alinhadas e esquartejadas.

g) As juntas deverão ser assentadas com a mesma argamassa a ser utilizada no cimentado, só devendo ser corrido o piso, no mínimo, 24 horas após esse assentamento.

h) Quando não indicado no Projeto Arquitetônico, as juntas deverão ser distribuídas em retângulos de área proporcional ao do piso de cada vão, devendo a área desses retângulos ser, no máximo, igual a um metro quadrado.

i) As soleiras deverão ser delimitadas por juntas e serem efetuadas de maneira idêntica a do piso.

j) O piso deverá ter declividade suficiente a assegurar o perfeito escoamento das águas de lavagem para os ralos de piso ou áreas externas.

k) O processo de cura será realizado através de uma rega periódica das superfícies durante os dias que se seguem à execução, impedindo-se todo tipo de tráfego sobre ela, até 24 horas de execução.

l) A superfície do piso deverá se apresentar desempenada, regular com acabamento e coloração uniformes e isenta de quaisquer deformações.

m) O piso será pago por metro quadrado de área pavimentada devendo no preço unitário estar incluída as juntas.

1.91.34. PISO EM GRANITO, EM LENÇOL OU MARMORITE

a) Esse tipo de piso será aplicado nas áreas indicadas no Projeto Arquitetônico, só podendo ser iniciado após concluídos o revestimento de paredes e tetos de cada cômodo, e o assentamento das canalizações sob o mesmo.

b) Antes, de estender o lençol de granito a superfície a revestir deverá ser previamente limpa e molhada e a seguir regularizada com uma camada de argamassa de cimento e areia ao traço de 1:5 em volume.

c) As juntas de piso serão feitas em vidro, acrílico ou PVC, na cor indicada no Projeto Arquitetônico, devendo as mesmas ficar inteiramente alinhadas e esquartejadas.

d) O espaçamento entre as juntas será o determinado no Projeto Arquitetônico.

e) Quando não indicado no mesmo, as juntas deverão ser distribuídas em retângulos de área proporcional ao do piso de cada cômodo, devendo a área desses retângulos ser, no máximo, igual a um metro quadrado.

f) As juntas deverão ser assentadas em argamassa de cimento e areia ao traço de 1:3 em volume.

g) Deverá ser observado um prazo mínimo de 24 horas entre a regularização da superfície a revestir e o assentamento das juntas, bem como entre esse último e a distribuição do lençol de granito.

h) A dosagem de marmorite ser feita com cimento branco a mármore triturado ou granilha, de granulosidade média e fina, de coloração variada, tomando-se como base o traço 1:2, em volume permitindo-se pequenas variações em função da granulometria do agregado.

i) Será utilizada tinta de primeira qualidade na cor indicada no Projeto.

j) As argamassa deverão ser preparadas consoante o capítulo ARGAMASSA dessas Especificações.

k) Após a perfeita execução da mistura dos componentes, será adicionada água em quantidade suficiente para tornar a mistura plástica.

l) A mistura será então lançada sobre a camada de base tomando-se o cuidado para que a superfície se apresente homogênea sob o ponto de vista de distribuição de granilha.

m)  O granito deverá ser distribuído com régua de alumínio numa espessura de 1cm, no mínimo, sendo adensado com rolo metálico e uniformizada a superfície a desempoladeira e colher de pedreiro.

n) Durante as 24 horas seguintes à, distribuição do granito não será permitido o tráfego sobre o piso, nem mesmo com a ajuda de tábuas.

o) Após a cura feita por molhagem constante, a superfície do granito deverá ser polida mecanicamente, adicionando-se permanentemente água.

p) Nos locais não atingidos pelas politrizes, o polimento será feito manualmente com pedras de mó ou polidores manuais.

q) Decorridas 24 horas, dá-se o primeiro polimento mecânico com esmeril nº 60.

r) No caso de ocorrência de falhas, as mesmas serão corrigidas com marmorite igual ao usado, porém mais claro, a fim de evitar diferença de coloração.

s) Posteriormente procede-se-á ao novo polimento com esmeril 120.

t) A superfície do piso deverá ficar completamente lisa, desempenada, sem arranhões ou deformações, e com acabamento e coloração uniformes.

u) O piso deverá ter declividade suficiente para assegurar o perfeito escoamento das águas de lavagem no sentido dos ralos de piso ou para as áreas externas.

v) As soleiras deverão ser delimitadas por juntas de mesmo material e cor das do piso, devendo serem confeccionada de modo idêntico ao estabelecido para o piso, e apresentarem os mesmos requisitos conforme discriminado nas presentes Especificações.

w) Os roda pés, quando indicados no Projeto Arquitetônico, deverão ser executados, consoante as condições estabelecidas no presente capítulo.

x) O piso será pago por metro quadrado de área pavimentada, devendo no preço unitário estar incluídas as juntas e camadas de regularização.

1.91.35. PISO DE LADRILHOS CERÂMICOS OU HIDRÁULICOS

a) Será utilizado o piso em ladrilhos nas partes indicadas pelo Projeto Arquitetônico.

b) Antes de ser executado o piso de cada cômodo, deverão estar prontas todas as canalizações que deverão passar sob o mesmo, bem como concluído o revestimento de paredes e tetos.

c) As pedras deverão ser de primeira qualidade e escolha, de quinas vivas e retilíneas, perfeitamente esquartejadas, de  coloração, textura, dimensões e formato uniformes e isentas de trincaduras, falhas, fissuras e quaisquer outros defeitos.

d) O tipo, cores, formato e dimensões das pedras serão os indicados no Projeto Arquitetônico, e nos casos omissos, pela FISCALIZAÇÃO, a qual, previamente, deverá aprovar o fabricante dos ladrilhos, quando o mesmo não for indicado nos Projetos.

e) No caso de ladrilhos empastados, o formato, tipo e cores dos desenhos serão os especificados no Projeto Arquitetônico, e no caso de omissão, os determinados pela FISCALIZAÇÃO.

f) As peças cerâmicas boleadas destinadas as terminações nos ângulos salientes deverão atender ao especificado para os ladrilhos.

g) Antes de serem aplicados, os ladrilhos deverão permanecer imersos na água durante 24 horas.

h) O recorte das pedras deverá ser feito cuidadosamente, de modo a evitar fissuras ou irregularidades na superfície do mosaico, devendo as partes cortadas ficarem junto às paredes.

i) O assentamento deverá ser procedido sobre argamassa de cimento e areia ao traço de 1:5 em volume, numa espessura mínima, de dois centímetros, estendida com régua de alumínio e acabada a desempoladeira.

j) A argamassa deverá ser preparada conforme determina o capítulo ARGAMASSAS  destas Especificações.

k) As peças deverão ser colocadas com assentamento perfeito e de modo a deixar a superfície plana, sem ressaltos entre pedras e com as juntas perfeitamente alinhadas e destorcidas.

l) A colocação dos ladrilhos será feita de modo a deixar as superfície com declividade mínima de 0,5% em direção aos pontos de escoamento das águas.

m) As juntas deverão ficar com espessura máxima de 2mm.

n) Deverão ser deixadas juntas secas no piso, de modo a permitir a livre e perfeita dilatação dos ladrilhos.

o) Durante às 24 horas que se seguem ao assentamento dos ladrilhos, não será permitido o tráfego sobre o piso, nem mesmo com a ajuda de tábuas.

p) Após a pega e endurecimento da argamassa, será verificada a perfeita colocação, percutindo-se as peças e substituindo-se as que apresentarem pouca segurança.

q) O rejuntamento dos ladrilhos deverá ser feito com cimento em pó, adicionando-se corante quando for o caso.

r) Aplicam-se às soleiras e roda-pés em ladrilho o especificado neste capítulo.

s) O piso será pago por metro quadrado de área pavimentada.
1.91.36. PISO EM LAJOTA CERÂMICA

a) Serão utilizadas lajotas cerâmicas nos locais indicados pelo Projeto Arquitetônico, e consoante as determinações nele contidas.

b) O piso de cada cômodo só poderá ser iniciado após a conclusão do revestimento de suas paredes e tetos, e concluídas as canalizações sob o piso.

c) As lajotas cerâmicas deverão ser de primeira qualidade e escolha, de quinas vivas e retilíneas, perfeitamente esquartejadas, de coloração, textura, dimensões e formato uniformes e isentas de trincaduras, empenos, falhas, fissuras e quaisquer outros defeitos, devendo ainda obedecer a EB-19 da ABNT.

d) O tipo, formato e dimensões das lajotas serão os indicados no Projeto Arquitetônico, devendo o fabricante das mesmas ser, previamente, aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

e) Deverão ser usadas lajotas oriundas, unicamente, de um mesmo fabricante.

f) Antes do assentamento, as lajotas deverão ser umedecidas, devendo o mesmo ser procedido sobre argamassa de cimento e areia ao traço de 1:5 em volume, numa espessura mínima de dois centímetros, estendida com régua de alumínio e acabada a desempoladeira.

g) A argamassa deverá ser preparada consoante determinado no capítulo ARGAMASSAS destas Especificações.

h) O recorte das lajotas deverá ser feito cuidadosamente de modo a evitar fissuras ou irregularidades na superfície das mesmas, devendo as partes cortadas ficarem junto às paredes.

i) As lajotas deverão ser colocadas com assentamento perfeito e de modo a deixar a superfície plana, sem ressaltos entre pedras e com as juntas perfeitamente alinhadas e destorcidas. 

j) Após a pega e o endurecimento da argamassa, deverá ser verificada a perfeita colocação, percutindo-se as lajotas, as lajotas, sendo substituídas as que apresentar-se em pouca segurança.

k) As juntas entre lajotas deverão ter uma largura de um centímetro e ficar rebaixadas de três milímetros em relação ao nível da lajota.

l) O rejuntamento das lajotas deverá ser feito com a mesma argamassa utilizada em seu assentamento.

m) A argamassa do rejuntamento deverá ser adicionado pó de tinta na cor da lajota.

n) A superfície do piso deverá ter declividade, suficiente a assegurar o perfeito escoamento das águas de lavagem, para os ralos de piso ou áreas externas.

o) Até 24 horas após o assentamento das lajotas, não será permitido o tráfego sobre o piso, nem mesmo sobre tábuas.

p) Após concluído o piso, deverá a sua superfície ser lavada com solução de ácido muriático a 5%.

q) Aplicam-se às soleiras e roda-pés em lajotas cerâmicas o especificado nos ítens anteriores deste capítulo.

r) O piso será pago por metro quadrado de área revestida, devendo em seu preço unitário ser também incluída a lavagem.
1.91.37. PISO VINÍLICO

a) Será utilizado piso vinílico nos locais indicados pelo Projeto Arquitetônico, na condições nele indicado.

b) O piso vinílico deverá ser de primeira qualidade, de coloração e textura uniformes, superfície inteiramente lisa e isento de falhas e quaisquer outros defeitos.

c) As pedras deverão também ter quinas vivas e retilíneas e serem perfeitamente esquartejadas.

d) O tipo, espessura, bem como a cor do piso serão os indicados no Projeto Arquitetônico, devendo serem obedecidos o formato de dimensões das pedras nele indicados.

e) O fabricante do piso, quando não indicado no Projeto Arquitetônico, deverá previamente, ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO, antes de ser efetuada a aquisição do material.

f) O piso de cada cômodo só poderá ser iniciado após a conclusão do revestimento de suas paredes e tetos e das canalizações sob o mesmo.

g) O recorte das peças deverá ser feito cuidadosamente e com alinhamento perfeito, devendo as partes cortadas ficarem junto às paredes.

h) O piso será aplicado sobre cimentado queimado a colher, executado consoante determina o capítulo PISO EM CIMENTADO destas Especificações.

i)  A aplicação do piso deverá ser feita consoante as recomendações de seu fabricante, sendo utilizada a cola por ele indicada.

j) O assentamento deverá ser perfeito e de modo a deixar a superfície plana, desempenada, sem ressaltos e com as juntas perfeitamente alinhadas, as quais deverão ter, no máximo, 1mm de largura.

k) Durante as 24 horas seguintes ao assentamento, não será permitido o tráfego sobre o piso, nem mesmo sobre tábuas.

l) Após o endurecimento da cola, deverá ser verificada a perfeita colocação do piso, percutindo-se as pedras e substituindo-se as que apresentarem pouca segurança.

m) A superfície do piso deverá ter declividade suficiente a assegurar o perfeito escoamento das águas de lavagem para os ralos de piso ou áreas externas.

n) Após a conclusão do piso deverá a sua superfície ser lavada com solução detergente indicada pelo fabricante do mesmo.

o) As soleiras deverão ser executadas de maneira idêntica aos pisos.

p) O piso será pago por metro quadrado de área revestida, devendo no preço unitário ser incluído também o cimentado e lavagem.
1.91.38. RODA PÉ

a) Será colocado roda pé nas paredes e locais indicados no Projeto Arquitetônico.

b) O tipo e a altura do roda pé serão os determinados naquele Projeto.

c) Os roda pés de madeira deverão ser fixados por meio de parafusos de latão ou galvanizados, em buchas de nylon cravadas na parede.

d) O material do roda pé, o seu assentamento e suas condições de acabamento deverão obedecer às prescrições para os pisos de mesma natureza constantes das presentes Especificações.

e) O roda pé será pago por metro linear executado, consoante o tipo e natureza do mesmo.
1.91.39. DIVISÓRIAS

a) As Divisórias deverão ser executadas consoante as determinações do Projeto Arquitetônico e suas plantas de detalhes.

b) A estrutura das Divisórias deverá ser constituída de perfis de alumínio anodizado.

c) Os painéis de vedação deverão ser em madeira aglomerada, revestida de laminado de fórmica sem emendas.

d) O tipo e cor dos laminados de fórmica serão os indicados no Projeto Arquitetônico.

e) As Divisórias deverão ser fixadas ao piso e teto por meio de “macacos mecânicos”, e jamais chumbadas.

f) Os vidros deverão ser fixados por meio de baquetes de alumínio.

g) A ferragem das peças móveis deverá ser de primeira qualidade, do tipo de embutir, e isenta de quaisquer defeitos.

h) A montagem das Divisórias deverá ocorrer após o acabamento de piso, paredes e teto, devendo serem tomados cuidados especiais com vistas a não danificar as partes acabadas.

i) Antes da Firma Construtora encomendar as Divisórias, o seu Fabricante, bem como o Projeto e detalhamento por ele executados, deverão ser aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

j) O pagamento será efetuado por metro quadrado de Divisória assentada, considerando o comprimento e a altura executada, devendo no preço unitário estar incluída a ferragem, vidros e tudo mais necessários à execução dos serviços.
1.91.40. PINTURA GENERALIDADES.

a) As pinturas serão executadas com acabamentos impecável de acordo com o tipo e cor indicados no projeto ou nos casos omissos, conforme indicação da FISCALIZAÇÃO.

b) As superfícies a serem pintadas serão examinadas e corrigidas de quaisquer defeitos de revestimentos antes do início dos serviços.

c) As tintas, massas, vernizes e solventes a empregar deverão ser de primeira qualidade, nas cores e embalagens originais de fábrica.

d) As tintas e vernizes deverão ter pigmentação uniforme e serem isentas de borras e quaisquer outras impurezas, devendo obedecer as especificações da EB-29 a 39 da ABNT.

e) As tintas serão preparadas em ambiente fechado e sob as vistas da FISCALIZAÇÃO. No caso de uso de tintas e vernizes já preparados, serão observadas rigorosamente as instruções do fabricante, no que concerne a aplicação, tipo e quantidade de solvente sendo absolutamente vedada a adição de qualquer produto estranho às especificações do fabricante.

f) O “primer” e as massas destinadas ao tratamento ou acabamento das superfícies a serem pintadas, deverão ser as indicadas pelo fabricante das tintas ou vernizes, e serem aplicadas consoante ele indicar.

g) O protetor a base de silicone a ser usado sobre a pintura PVA ou concreto aparente externas, deverá ser quimicamente compatível e ter aderência perfeita, à pintura ou superfícies onde, será aplicado. Esse protetor deverá ser incolor de modo a manter as tonalidades originais da superfície pintada.

h) Deverão ser dadas tantas demãos quantas forem necessárias, até que se obtenha a coloração uniforme desejada partindo-se sempre dos tons mais claros para os mais escuros.

i) A segunda demão e as subsequentes só poderão ser aplicadas quando a precedente estiver inteiramente seca, observando-se intervalo mínimo de 24 horas entre elas. Após emassamento, este intervalo deverá ser de 48 horas.

j) A pintura de paredes poderá ser aplicada com brochas ou rolos, devendo ser feita verticalmente, da parte superior para a inferior, sendo uniformemente distribuída em toda a superfície a ser pintada.

k) A pintura a óleo ou verniz poderá ser aplicada a pincel ou pistola, devendo ser distribuída uniformemente em toda a superfície a pintar.

l) Os trabalhos de pintura externa ou em local mal abrigados não deverão ser realizados em dias de chuva.

m) A massa aplicada para fixação dos vidros deverá ser pintada a duas demãos com tinta e cor das utilizadas nas respectivas esquadrias.

n) Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não destinadas a pintura, tais como tijolos aparentes, lambris que serão lustrados, ferragens, aparelhos de iluminação. Quando aconselhável, deverão ser protegidos com papel, fita celulose ou materiais equivalentes, principalmente no caso de pintura à pistola. Os respingos que não puderam ser evitado deverão ser removidos com solvente adequado enquanto a tinta estiver fresca.

o) A pintura será paga por metro quadrado de superfície pintada, sem descontar vãos de área superior a 0,50m2.

1.91.41. CAIAÇÃO

a) Consiste na aplicação de uma mistura de cal e água (com ou sem corante) diretamente sobre o revestimento.

b) A cal usada deverá ser virgem, extinta na obra no máximo 03 dias antes de sua aplicação. A pasta de cal extinta para a preparação de tinta deve ser previamente peneirada.

c) Poderá ser usada tinta preparada, a qual será adicionada água na quantidade indicada pelo fabricante.

d) Na tinta para caiação deverá ser adicionada cola derretida na proporção de 100 gramas para cada 4 litros de tinta preparada.

e) Quando as superfícies forem excessivamente absorventes, é necessário adicionar óleo de linhaça, em quantidade suficiente, para a primeira demão da caiação.

f) A pintura será aplicada, no mínimo, a três demãos, sendo uma de aparelho e duas na cor indicada no projeto.

1.91.42. EPOXI OU ACRÍLICO

a) O aparelhamento, prévio tratamento e o acabamento das superfícies onde serão aplicadas tintas exópicas ou acrílicas, deverão ser efetuadas consoantes as determinações e com os materiais indicados pelo fabricante das tintas.

b) Genericamente, deverão ser adotadas os seguintes procedimentos:

i. Limpeza e acabamento prévios das superfícies e pintar;

ii. Preparo e tratamento com “primer”;

iii. Pintura de aparelho;

iv. Emassamento e regularização de acabamento;

v. Pinturas de acabamento;

vi. Pinturas de proteção.

1.91.43. ÓLEO SOBRE FERRO

a) Deverá ser adotado o seguinte procedimento:

i. Limpeza da superfície com lixa, palha ou escova de aço, para a eliminação de toda a ferrugem existente e toda pintura aplicada pelos serralheiros, até aparecer a superfície lisa e brilhante do metal;

ii. Aplicação de tinta anticorrosiva, cromato de zinco, em uma demão, aplicada à trincha ou pincel;

iii. Uma demão de massa corrida;

iv. Lixamento a seco com lixa nº 0;

v. Duas demãos de tinta de acabamento, aplicadas a pincel ou pistola.

b) A critério da FISCALIZAÇÃO, poderá a limpeza das superfícies ser procedida com jateamento de areia.

1.91.44. ÓLEO SOBRE MADEIRA

a) Será adotado o seguinte procedimento:

i. Lixamento preliminar a seco, com lixa nº 1 e limpeza do pó de lixa;

ii. Uma demão de aparelho aplicada á trincha ou pincel, de acabamento fosco;

iii. Uma demão de massa corrida, calcada à espátula, em todas as fendas, depressões e orifícios de pregos;

iv. Lixamento adequado da superfície;

v. Duas demãos de tinta de acabamento, aplicada à pistola ou pincel, com retoques de massa antes da última demão.

1.91.45. PLÁSTICA PVA

a) Antes da aplicação da pintura as superfícies deverão ser tratadas com o “primer” indicado pelo fabricante da tinta.

b) Nas superfícies externas voltadas ao vento dominante, esse “primer”, além de aparelhamento, deverá ter características de impermeabilização.

c) Em seguida será aplicada uma demão de massa corrida, que depois de seca, será lixada, procedendo-se após os retoques, onde necessário.

d) Aplica-se então a primeira demão de tinta. Após seca será procedida a correção final com massa e lixamento, procedendo-se então a pintura final.

e) As superfícies externas pintadas, aplicar-se-á uma demão, de protetor a base de silicone.

1.91.46. VERNIZ SOBRE CERÂMICAS

a) Deverão ser adotados os seguintes procedimentos.

i. Lavagem prévia da superfície, com solução de ácido muriático a 5%;

ii. Lixamento a seco da superfície com lixa nº 00;

iii. Nova lavagem, com solução de ácido muriático a 5%;

iv. Aplicação de “primer” tipo Knoting da Ypiranga;

v. Duas demãos de verniz poliuretânico aplicadas a pincel ou pistola.

b) Esse tipo de pintura aplica-se as alvenarias de tijolo aparente ou combogós cerâmicos, bem como aos revestimentos em casquilhos cerâmicos.

1.91.47. VERNIZ SOBRE MADEIRA

a) Serão adotados os seguintes procedimentos:

i. Lixamento preliminar a seco com lixa nº 1;

ii. Limpeza do pó de lixa;

iii. Uma demão de aparelho em verniz;

iv. Uma demão de massa corrida calcada a espátula, em todas as fendas, depressões e orifícios;

v. Lixamento final da superfície e retirada do pó de lixa e massa;

vi. Duas demãos de verniz de acabamento.

1.91.48. URBANIZAÇÃO

a) A urbanização de áreas de unidades do sistemas, deverá ser executada consoante os tipos e características de pavimentação, isolamento, drenagem superficial e ajardinamento indicados nos Projetos.

b) Poderão ser empregados os seguintes tipos de pavimentação:

i. Lajotas de concreto simples com juntas abertas, de 0,50 x 0,50 x 0,05m, empregando-se concreto ao traço 1:3:5 (cimento, areia e brita) em volume, com superfície acabada a colher de pedreiro;

ii. Paralelepípedos de pedra granítica, rejuntados com argamassa de cimento e areia ao traço 1:5, assentes sobre colchão de areia compactada;

iii. Pavimentação asfáltica sobre base de macadame ou estabilizada de solo cimento;

iv. Premoldados de concreto sobre base estabilizada de solo cimento ou de macadame.

c) Para o isolamento da área poderão ser utilizados:

i. Cercas de arame farpado, com cinco fios, montado sobre moirões de concreto armado espaçados de 2,00m;

ii. Muros de alvenaria de tijolo revestidos  com massa única e caiados;

iii. Portões de acesso de madeira ou ferro, conforme detalhes específicos, assentos sobre pilares de alvenaria.

d) Na drenagem poderão ser empregadas:

i. Valeta com seção trapezoidal de concreto simples 1:3:5 em volume, com superfície acabada a colher;

ii. Galerias em tubos de concreto com caixas de alvenaria e tampa de concreto armado;

iii. Calhas premoldadas de concreto.

e) No tratamento das áreas vir a ser utilizados:

i. Revestimento com cascalho constituído de pedra britada B-25 ou cascalhinho, com 4cm de espessura;

ii. Meio fio delimitador de passeios ou áreas, em pedra granítica rejuntada, concreto simples ou alvenaria de tijolo revestida;

iii. Plantio de grama sobre solo agrícola de 10cm de espessura;

iv. Mudas arbóreas ou arbustivas;

v. Elementos decorativos.

f) Os projetos de urbanização e as presentes Especificações serão complementadas por outras que detalharão os serviços a executar disciplinando, inclusive, os critérios de medição e pagamento.
1.91.49. DEMOLIÇÕES PRÉVIAS
a) Deverão ser realizadas as demolições necessárias à execução dos serviços constantes do projeto.

b) Tais demolições deverão ser cuidadosamente executadas, podendo ser exigido o emprego de jato d’água a fim de evitar poeira.

c) O material proveniente das mesmas deverá ser retirado do canteiro da obra.

d) Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidado na execução dos serviços, serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA.

e)  A fim de evitar recalque diferenciais, é vedado o aproveitamento de fundações pré-existentes, as quais deverão ser extraídas se interferirem com as projetadas para o local.

f) As demolições para reformas e acréscimos exigirão cuidados especiais a fim de evitar danos às partes a serem aproveitadas.

g) O não aproveitamento dos materiais previstos implica em sua substituição, sem ônus, por similar, a critério da FISCALIZAÇÃO.
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